


PREFEITURA DO MUNIC'PIO DE R/BEIRÃO DO P/NHA
- ESIAD O DO PARANÁ -
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Ribeirão do Pinhal, 18 de novembro de 2021,

Senhor Prefeito

Venho através deste solicitar de vossa senhoria o registro de preços para possível
aquisição de gêneros alimentícios para compor uma cesta de natal a serem distribuidos aos
450 funcionários municipais em comemoração ao encerramento do ano de 2021,.

As cestas deverão ser entregues montadas nas sedes das secretarias e
departamentos até o dia ZO/L2/2021,.

As cestas deverão conter os seguintes produtos:

Certo de vossa atenção, antecipo agradecimentos,

Atenciosamente,

CícERo RoGÉRIo SANCH
SECRETÁRt O DE AD M t N TSTRAÇÃO ir. nt:

9,$irCI
plÍnf

i\i\rll\Õ
I irNEN

EXMO SR.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL.

À c'*ut
LrcllhÇ v[.v
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ITEM QTDE UNID DESCRITIVO

01 450 Unid. agem plástica resistente com laço decorativo de natalEmbal

02 450 Unid icional - embalagem mínima de 500 gramas. -
Recheado com frutas cristalizadas e uva passas de 1e
qualidade; composto por farinha de trigo, frutas cristalizadas,
açúcar, uvas-passas, gordura vegetal, ovo integral, gema de
ovo, manteiga, sal, estabilizantes mono e diglicerídeos de
ácidos graxos, aromatizantes conservadores, ácido sórbico e
propionato de cálcio. Embalado em caixa de papelão, contendo

Panetone trad

n a baem m tabela a co m fon armlage es utricn ion isçõ (MARCAS
REDE FE,R NCIA:Ê, BA UDUCO, NESTLvtscoNDt, PULMAN,

03 450 Unid. Suco de uva integral de no mínimo L,5 litros

04 450 Unid. rango inteiro congelado de no mínimo 2kg
validade mínima de 03 meses a contar da data de entrega

cada e comF

\

Ruo Poroná,98i
E-moil: - pmrpinhal@uol.com.br

i(TO f t{A1Z

- Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551 .8301 .

ffip



d \
l
l..:,p i.,

{} nt

PrnetôrÉ Tfi*iri&nÂ| dÉ Frítas Visçôsli
488§

.t:.. ),. | .r!t.i.t! i r;jiri:. r tni:j_]]tr1r...[.r.]ln:..

i r ',.1 -., ,

? .:) :y:..] !a,: ! a zt . : !

Jlrr!r1'11 í: z:!r r r:,!í nr.:rli)

,:r:t., ?k

q0ântda#: 1 l{ r11r,lr 3tt!l

üo§
?t t§:

": (:

l+ ) r:.',;'r :',1,,,::r'r

pâilettone Bauducco Frutas Crrstalizadas 5ü0g

Á,*á
á!rr4[!í!§

IZIC{ô ê enrir4r.e íD. }!{âr áLíÀúl!

4523.i I
nr 22,34 ,,,', ,,,,,,,,, .,, '

4êr5 1qÉ!§ {o pêsêrÊrp

itl- ! .r' i)i:,,,,,, Ya,r'tr)a

,rrôL Morol6.'

a :s'c cr*,, ,. + '.! ã 4, ,r..'í,L, ç,.a t. ô Et S ilt Ê BB tt.tt dF:'ffi

Ç tt": ;,.,- ^ ai t! Ç d] 
"iÍ", 

effoÉi"sÊÊÊ6$

§.i*-d": ãkxk .ffi#,f* ;;#ffiW sffi.fu , W 1

:,r:1.!:, 11,1 :..i,..,r4rí,) a
Wtq§f *{q$r$SÊjl ilF*flâ.li!É. p.f(r-íbs.er.d*r::3-;5a§:!!aqr!i*r ,d§lrydd,:ã:!!.i*çi.q?

@TEE*I
& 'qd*iü,ifi{*Hrsre..

ê,#*.., 'ffi (i ,d,"

":=.

a.

r.td,Err! Cd$. ?.k td {90ú ?il IXE S4r ltddB

rn'rs"t""",, % Êw# MogoLu



t ..?..1ii!:<'<.,..í.iri.t/ , t, ::, ) :..... ., .). :, , +

+ C ú *:.j.]:,epr{.n1ej,...nr,r-,,.. .: t.t :......-, -- i..
úÉ\

À t6:

,) *6:

ffi

W
| 1, 1 t a a i-l i.i... t:. it lt,,,t:I !:|.t: i: !i I I f i,:
,i.l!i

x A ri:«k".i,:::,jr5,;,.:i, x

,r i,. 1 j .- trrrli:.t

9.i., ü .rf,i...i :.;r Â:.1,:::r ljti. b .:. ., ::_ í) r:i:r:::,:

I irs.
#ámr

q#'; " 
"'#1,1'

.....::::::

.::, 1:,.::::,:a ::; i:1 iiir iir i ::..- t)'

Panetlc;ne Frutas Cristâ,izâcias 4ü0g - üasa suiça

ffi 6,3rá[sd4!

?:4:Ír Lr!: iraiê: M3i{
.^ltainê I q$ã,t}

,. xe22,79

,!ia§ lsrnilq ljsaiÉl::il

,:: ,,.r1

lirri,j,rr'í | ãt.:. | ,nr'.Í ir ii,rt,l

L,k it., .,

.it,Í- :r : x,},_nr irÍ. rÍ,)r. :x i L. li r.)rJ i:r )rr,: |tit
(nsid.j .Me4é r .

UilJ iqr. i*:62 er. ;4 R§iümddr ,{r!il@6 *n !s }:É,aç I€ú'4i Cryc loto d @!ú 13 ZXz Uú ÉdsS Mogor.u m;*.i""." ?w §*

(a
W

&,
ks

a, *

W. ttt:,r- if reffi

{rôÊri ãã * :.,ú irr".ín,&â ^ 3*Çqi E:

o.

Ê.j)Oãi&,ãgffit,, 4q §rro"." "."$Érdl



-l

íd{ kríY, :n.*:rk'x.Y;Çs. a,4.ii4rd

ô-
,)*

lí

Suco ,ntegrâl de Uva Áurciâ 1,5L

R$ 12,80

* LllM&*rírsirâ*É3effia rl

I'tt
AI.IGEII)NI

:t.r J! t* lil{ !Àii.{ li't( r*', I 9{

!il(o de Uva Ott, VALLE Trnto lnteql al

t.5L

.11'.i.ttLt

eeoo, .*1.§, q0Eiítültfi dts

\
I

'B r*irs

(.ni,oE,!{ô.{qdí

,tffi
8@F@ reFa@M ttmelM cry, ffi

,::*§H*rc

â ?5§ rh!!ê ^ 4 *a;ç1dk ti rl râ§ §á ,t: ô ,1r

I



= 
tB' t l§e.it.tr.á! yêr:.ird. i{r3

R§ 1§,99

ilrrr ) k}Ís > ht .ú,:1ir4it > rut?t

§üi* nel\rÂlle 1r8y,çt.)ta Sâhírí U,ràVl}ft* l.it-

.;r :':r! r;r:.i.;rr._ ilrL.L;í;

r.1iri r: :j ;il:.il

I :.! * 1i.i'iirr

-dx
q e&,

(irr:u*a ^ í*Êq:.*N- E
É,'ri)triãúlMd,4&

3osê)§:,1{l«)tu&ees>Ás

FronÁú í:únse;ãCü SAü1A zkt

r:: :i:r iri, i,'i.ir r, :,1!t,tl!r.

§$ 35.98

fi us"c o.., ^ + a ç ar .sI;L. §a
tr .6 Õ Hi f,r ã t w.':.; d.#,&

ü
,, r& l:::rrF ü5.i..i 4'," *,-...., ç1t_tt::, A iiirri !lr,,rl. ê,.ir J:rr r,:ri

coídpnÀF

0iinrskr»rrts^i:

(0MpnÀR

rtu

Ã4a.
tffi ámi* 13

a::::=.



E '{1"'+aco "oqt ;.iz 5 !rUr*i teoBÓi }
gó'z §Urod

{.d

f.,r.? nr i.,rprJ rLiú:. s,O -o , c
sntrloJ) 06x09 rolofut [od ôfos

sYtrullo slqaNlsild soMc 3lwo 90sua §v§!

:3'tr.i :,ri,q'ir.i,il;s

tgi_!!J,I15rni<Y);
:' 1)t t'-: : ! :-N 1,':1.'al, :' . ..', .,'J'j'. 1.:\'i'. .' j.':,.n :r1§

o

, t§:t iliir YEí.t <i',Y1:

smaol 3morcHa 30 swws

,§{.}.: 1 u rJ) ',irq.rr

qrqo)sr{, 
"!r{qnrtâ{

6*/, *&{r{ .:! I $E} rr[!§) rq MÍ íú{sNPpqrareropwô§ull übtúÚ FloB {qd6

: tSr ,r

teá

. rf . { ..,:,V 1.,- .B § | (], ,
+

}E@ E @-E
"t:"' ffi

@E
la,truod§1pur

ua6§ul

t8qÇ*q'xr'§!

â117 ap*1a9la3 sáur'.r1

rffi
a ,., - a ,,.,,:! : § J 3 § .r t .v t

*
&r ,.,

i"'r§
(t

lr

q ê

w:trÍ:vfr

I "l';1"' ,t 1i1 ', - r"'r': }:r J §*rr5;Itji;Fo./Ê

e'iffi,ffi,'.
* ilduoraotr qrurmnü

re6 siffi íebu M§



ox
,; *6

fT.i

1..::Y...)

m
4

,,,;

Saco Transparente Csstas :,:)

BopF 6Ox9O Ct25 Unidadês

.^,1iri:a! l!'rd..j..

.:.,. ,:.:. .: f .i,t_.:.

oEií)SaÚ. 4 SQ
.',"Â, !t /r1 t.,.. ^ :" r ?{

: . a - 4,.- 4 I ,, ã;,.. §..ri, Ê i t .t üt r,.,, ,-, Â !,:,.i l1i:.:,. : ôr..:,.r.

s-6!
.16

edSrism r':l 11 §r315 O54Í
â t, Éltx.r?si ,1j.., .u.on" 

.§.ruo,*

LÁÇÕ rACtt cclM FIL[T[ PRATTADO 43t"1M
X 7O(1,t. Pf,I ClfM 100 UN,

,i{x {.4,l ,(r1 x
&(

ri

fi 10
RS 40,63

Ér:;a79 iqi)3nqir*,:.i

§ffi4SJrnl

45mm x 70 cm

§OMÊRÀA

::..

ffi

lw*rm6$ ! tM#i* . ,&b . klrp

re orw uç68ru ,ffiSrE§ erry $rffi r$êldflG ffi

,.i:a{:#lI I r',: r,..^ : íi r? !-r j! ãü.4



l'+

r.,.!J:: rrr: )-^: ail:fY.-rrBr

ffi .4

LAç0
VERM

Lêqe Filcil G,avôla 30mnt x 480mftr ') 200 unk,ãdÊs

R$ 70.30

caeure ô r* êprdô

').,n'r 1raê 1â7it::i; i r" r.r,;íaâlí,.n:.

Rt ?t 9rl

(-
U,

À(-

:r1',i i::

íq s»s^rs
riusi r1(eie, .jreía\ d(, irxÍ.rl{:!, lexe,ianlri a€55r'1 l.r isu f/iiisl.!p) ?(en.1{ j.{} Íi;fli}t' o!

8E ,r.::"rrÍr EEil

# *s:,o-.!w

tuÁctcg asmm
ELHO

€) 4§

q

r§
fl
*iâ
*r

{.1.,

&'

«

WF

::: ! .:l

irI 6tsuxÀ" (iÂIÉr. lÂu
:: ,.

i{, x p?:itfilÍ
'. ia:

-t(, r;!xr iSnt

ltT pütlciÁl

3ÂiÁü içntLi úoit liur
rl.i:

!I fzz.r«""o ^ aGÇô0ÉiÊâtÊdt ds,&

r -í)

i.
ry

r.li{tTLil-
= 

h@FÉtô,. R*rídry Crp Ca6oM },*q{m a|lw#Erv chamôsliM. ndiãGdlb

''l*dilrrlmffi ffir j.tub&6

r,r.oelfialçt.$ Q urc <r"a ^ Ê Aç{,

q



afrlF i,"

o.

0

ú-o1

r6

1t) 1 al:s Mnqi,:r Fdc I FiÍa Êi:tô p..$eo:r 45ril1i TúI L rír rra irjnlJôho
§iqsale

Ê jil],<)r3

ll, . . !;§ i',r, i$ or;u

.W'
+ffi

ffigMfru ffi ffi

áts 4,, Ç ,.r ....,., /. ar. r 1,: j. s
ara*



q

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE R'BE'RÃO DO P'NHAL
- ESIADO DO PARANÁ -

PLANILHA PESQUTSA DE PREçOS

:.íj

{, d'* J) \íé^NOME

CNPJ:

INS.ESTADUAL,

ENDEREÇO Gr"r,,,i,

CIDADE -fl,ü^ ,J^o
n

"Y ^hht^\.
FONE h?,t la, u$ EMA'L:

cÊrueRos ntrruerurÍclo cEsrA NATAL

TOTAL
ITEM QTDE UNID

oescnrçÃo MARCA UNIT

01 450 Unid. Embalagem plástica resistente com laço decorativo de natal 9,b1
450 Unid. Panetone tradicional - embalagem mínima de 400 gramas. -

Recheado com frutas cristalizadas e uva passas de l-a qualidade;
composto por farinha de trigo, frutas cristalizadas, açúcar, uvas-
passas, gordura vegetal, ovo integral, gema de ovo, manteiga,
sal, estabilizantes mono e diglicerídeos de ácidos graxos,
aromatizantes conservadores, ácido sórbico e propionato de
cálcio. Embalado em caixa de papelão, contendo na embalagem
a tabela com informações nutricionais. (MARCAS DE
REFERÊNCIA: BAUDUCO , VISCONDI, NESTLÉ, PULMAN)

Jtyg,",ú. 4q qq

03 450 Unid. Suco de uva integral de no mínimo 1,5 litros 'r\t"ltwtv qqq
o4 450 Unid Frango inteiro congelado de no mínimo 2kg cada e com validade

mínima de 03 meses a contar da data de ent AcqU/a
J

b q3
TOTAL

VAUDADE DA COTAçÃO:

coNDtçÕEs DE PAGAMENTO:

LOCAL E DATA:

'U

ASSINATURA E

2745.? aSírn,.i.., .
CARIMB'OEÃ EÍüPRESA

Ruo Poroná, - Centro - Cep 86. - Fone: (43) 355 1.8301 ou 8320
E-mail: - compros.pmrpinhol@ gmail.çom e pmrpinhol@ uol.com.br

ffi !

I

/1



PREFEITURA DO MUN'CIPIO DE RIBEIRÃ
- ESIAD O DO PARANÁ -

PLANTLHA PESQUTSA DE PREçOS

O DO P/NHAL
D

CNPJ O4 ktt +90 cxnt 2+
INS.ESTADUAL:_

E]ENDEREÇO

CIDADE

FONE

r>

i 55 ('l),?Y
EMAIL:

EL

cÊrusnos nlrurrurícro cESTA NATAL
TOTAL

ITEM QTDE UNID
DESCRTÇÃO MARCA UNIT

01 450 Unid. agem plástica resistente com laço decorativo de natalEmbal
'i,go450 Unid netone tradicional - embalagem mínima de 400 gramas

Recheado com frutas cristalizadas e uva passas de 1a qualidade;
composto por farinha de trigo, frutas cristalizadas, açúcar, uvas-
passas, gordura vegetal, ovo integral, gema de ovo, manteiga,
sal, estabilizantes mono e diglicerídeos de ácidos graxos,
aromatizantes conservadores, ácido sórbico e propionato de
cálcio. Embalado em caixa de papelão, contendo na embalagem
a tabela com informações
REFERÊNCIA: BAU DUCO, VISCOND

Pa

nutricionais. (MARCAS DE

I, NESTLÉ, PULMAN)

B*,lr%

.\

/7, ?7

03 450 Unid Suco de uva integral de no mínimo 1,5 litros WI, 7)0q
o4 450 p"

tt0^ ^0,-..

Frango inteiro congel ado de no mínimo 2kg cada e com validade
mínima de 03 meses a contar da data de ent rega J-o,Ço
TOTAL

VALIDADE DA COTAçÃO:

coNDtçÕEs DE pAGAMENTo:

tOCAt E DATA:

uuúl 
ç ubt)

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

:'J,T[.:lfly'",,Àio.',
iÊi.tiiat â661'1il'

Ruo Porono, 983-Centro-Cep 86.490-000 - Fone: (4i) 3551.8301 ou 8n
E-moil: - compras.pmrpinhol@gmoil.com e pmrpinhol@uol.com.br

1"ffi.g'

rffi
*t..-.,"--

NorvlE: ) Pfl,otn*na.q1,: ,L--4ü
I

k)
r$a'y'

Unid.
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sórbico e

de papelão,

nformações
BAUDUCO,

ü
PREFEITURA DO Mtlr']ir-... ,,..1 DE R/BEIRÃO DO P/NHAL

- ES]:ADO DO PARANÁ -

PI.ANItHA PESQUTSA DE PREçOS

NOME: ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR coMERCIAL DE ALIMENTos E PRoDUTos DE LIMPEZA EIRELI

CN PJ : 15.579. L7 4l OOOL-9}

I NS. ESTADUAL: 906.O27 57 -7 4

ENDEREÇO: RUA DOM PEDRO il 166

CIDADE: JATAIZ|NHO - pR 
^ jFl._.

FONE: (43) 3259-3093 .,: 
ernporiodasdelicias@outlook.com

GÊNrRo:, .LtÀr . r ícro cEsrA NAT,At

Embalagem plástica resi stiÍi I c,:rn laio decorativo de
natal
Panetone tradici onal - e,l..',ali.úr-..n míninra de 400
gramas. - Recheado cl)it: t,uti,j ";i-i,;iizadas e uva
passas de 1o qualidadc; c. n- ;- . . , .,.íai-lnha de trigo,
frutas cristalizadas, I . .L , .. ..r,"jssas, gordura
vegetal, ovo integral, g",,-,, ü,- .r, í;tànteiga, sal,
estabilizantes mono e u,_ ir_;i..-.";,.l ácidos graxos,
aromatizantes conserv.i..."..ü_,,._i.._
propionato de cátcio. rmt.:.azJlJi't;rxa
contendo na embalagemê!!a.;ifr.corn i

nutricionais. (MARCAS DE REFEi?ÉtJCtA:
VISCONDI, N PULMAN
Suco de uva integral de ílíni;,,: Í..5 litros

Frango inteiro congelado,
com validade mínima C: -

TOTAL

VAUDADE DA COTAçÃO: 30 dias.

coNDtçÔES DE PAGAMENTO: 30 dias

ALi;;r. .! ]j
SEX'i;,. 

,

BAt',i5 r'iLa
Jutitü. :8-Cl i

9tiü It '(a

i:rii .ido de Íormâ
, j,..;rrÍALE/úNDRE
: .-,(, i '.;( EATTSTELA

. ..r1,üOR:80091984980
r r-.Jos:2021.11.18

i.....-.;-03'00,
1)' r'.

,-{í1\ I ,.(1t.1

Jataizinho, 18 de novembro de 2021.

Poroná,983-Cen..- - -Fone: (43) 355t.B3Ot ou 8320
compras'| .,!!.rrl":": . - -.|.a!L e pmrpinhol@uol,com.br

- ,,- .Y1

Fi r,, .À

ITEM QTDE UNID MARCA UNIT TOTAL

01
450 Unid (sem

marca)
2,50 1.125.00

02

450 Unid. visconti 23,98 10.791,00

03 450 Unid. aurora 79,32 8.694,00

04
4s0 Unid. marinsá 30,00 13.s00,00

34.110,00

Ruo

E-moil: -

ffi$
t

. rr. i,;.i.o 2kg cada e,Í1

-,.i i ,., i... , _ar da data de



PREFEITT]RA MT]IVCIPAL DE RIBEIRÃO DO
.ESTADO DO PARATUÁ-

Ribeirão do Pinhal, 18 de novembro 2L

l. í_r

e

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente soticitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotacão orcamentária apropriadas para que
possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o registro de preços
para possível aquisição cestas de nata! para os servidores municipais conforme
solicitação da Secretaria de Administração.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão' de
a proximada mente : R$ 27 .27O,OO

Segue em anexo solicitação e cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer
esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e
consíderação.

Atenciosamente,

CARLOS DRE BRAZ
DTRETOR DPTO. COMPRAS E L|CITAçÂO

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH
M.D. Contador

Rua Pa

E-ma
1

ffi



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANA

vrAN TFESTAÇÃo onçav rrurÁnrn

REFERENCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação
Orça rn entá ria

OBJEIO - Aquisição de Cestas de Natal, para distribuição para os
Servidores Pú bl icos tV1 u nici pa is, conforme sol icitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de
Licitações/Compras que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponÍvel, para a
celebração pretendida, conforme segue

DOTAÇÂO ORÇArVENrÁRtA

Orgão-03 - Secretaria lV1 unicipal de Ailministração.
Unidade - 001 - Departamento de Admrnistração, Compras e LicitaçÕes.
Projeto/Ativid ade - 04.t22.0003 2005 - lVla n utenção das Atividades do Depa rta mento de Adm inistração
Natureza da Despesa - 3.3.90 30.00 C0 - tVaterialde Consumo
Códrgo reduzido - 00360 - 00000 - ao)alú/07/ooloo - Recursos ordinários (Livres).

Orgão - 07 Secrc.tar a lVunictpal ctr: tcr i.rçào e Cu tLrra

Unidade - 001 Departamento de Ec,caç;io
Proleto/Atividacie - 12 361.0009.20,,0 - Nlanutenção clas Ativiclades rjo Ensino Fundamental
Natureza da Despesa 3 3 90 30 00 tiO - lVaterialde ConsL'lmo
Código reduzido - 01370 - 00103 - 0103//01/01 IOOIAA - 5% sobre Transf. Constitucionais FUNDEFT
Código reduzrdo - 01380 00104 ' ATAIAI|OUOO/OO - Demais lmp. Vinculados a Educação Básica
Códrgo recuzido - 01390 00107 Arc7l99lO1,lOOlOO - Salárro-Eoucação.

Projeto/Atividade - 12.365.0009 2021 - tvtanutenÇão do Departamento e Educação.
Natureza da Despesa - 3.3 90 30 L)0 (J0 - tVaterial de Consumo.
Código reciuzido 01520 00103 0103/01/01/OO/OO - 5% sobre Transf. Constitucionais FUNDEB
Codigo reciuzido 01530 001C4 An4lA1lO1/OOIOO - Demais lmp Vinculados a Educação Básica
Código reduzido - 01540 - 00107 - AIOT|ggIOUOOIOO - Satário-Educação

Projeto/Atividade - 12 365.0009.20)2 - NlanutenÇão das Atividades da Educação lnfantil.
Natureza da Despesa - 3 3 90 30 00 00 - Matelal de Consumo.
CÓdrgr,'redirztdo 01710 - 00103 - 01il-li'i,l iiCi,/OOIOO '590 sobre Irarr:f Constitucionais FúNDÉ: ts

Código reciL,zrCo A1 /?A 00104 .il iÍ)ui'r.i1i).1 ./00/rio - Der-.r;ris llrp Vrnc-lados a Educação Básrca
cód go reclrrrrdo 01730 - 0010/ 0lt) l,'99l01/00i00 salárro-tclricaç.icr.

Orgão 08 - Secretaria Vl unicrpal de Saucte.
Unidade - 001 - Fundo Vlunicipal de Saúcle
Projeto/Atividade - 10.301.0071 2024'vlanutenção das Atividades corn Recursos do Vigia sus
Natureza da Despesa 3 3 90 30 00 00 N/taterial de Consumo
Codigo reduzido 0tB6O 00495 O-195:09r/02/05l2A Atenção Básica

Projeto/Atrvlclade - 10 301 0011 .)l-l.ri, . Vr,.rírLrtenção cla: Atrviclaclcs corn Recursos do ApSUS
Natureza da Despesa - 3 3 90 3U UL, i)() . i,,,iar,r,r alde Cor:sL;nro
Código reduzido - 01880 - 00495 .Ct4()\:/t)()ll)')l05l2A - Arenção Básrca

Rua Paraná 983 -Caixa Postal: 15 - CEp 86 490-000- Fone/F ax: (043) 3s51-8300 - cNpJ Ne 76.968 064/000L-42
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Projeto/Atividade - 10.301 0011 202b - Vlanutenção das Atrvldades cjo Fundo lvunicipalde saúde
Natureza da Despesa 3 3.90 30 O0 L)0 lVaterialde Consurrro
CÓdigo rer]uzido 0,1 990 - 00103 A30liAl l0) IOAIAA Saur:tr: - tlec Vrnculaclas (E C 29100 15%)
Orgão - 09 Secretaria Nl"tnrcip,-r ctÉ. l'i,.rlroq:ã1r Soctal

Unidaoe-001 Departamento crc Ass sti,'r c a Socr.:!

Projeto/Atividade - 08.244.0012.2043 - lVlanutenção das Atividades do Departamento de Assistência social
Natureza da Despesa - 3 3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
código reduzido ' 02490 - 00000 ' oo00l01l01lo0l00 - Recursos ordinários (Livres).

Unidade - 002 - Departamento da Cr iança, Adolescente e ldoso.
Projeto/Atividade - 08.241.0012 2051 - IVanutenção das Arividades do Programa vtelhor ldade
Natureza da Despesa - 3.3 90.30.00.00 . Material de Consumo
Código reduzido - 02530 - 00000 - a000101.1011001o0 - Recursos ordinártos (Livres).

Projeto/Atividade - 08 243.0012.2045 - Fundo Municipal do ldoso.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30 00.00 - lVaterial de Consumo.
Código reduzido - 02610 - 00000 - 0o00l01l07ljjlao - Recursos ordinários (Livres)

Proieto/Ativioade - 08 243 0012 21154 lViariitcnção c1o Progranra FIA/AFAt - CIC23893-7
Natureza cla Despesa - 3 3 90.30 0C 00 N/larerralde Corrsunto
códigcr reduzidc.r 02660 00933 'r9r3r'09/06/06i l9 tGDSUAS - portaria33tl2otl

Proieto/Atividade - 08 243 0012.2055 - lVlanutenção do Programa - l-EAS-lNCENTtvo - c/c 23850-3.
Natureza da Despesa - 3.3 90 30.00.00 ir,4aterial de Consumo.
Código reduzido 02680 00940 094A|09/06106125 Bl. de Fin. da Gestão do prog. Bolsa família e Cad. único - p

Projeto/Aiividade 08.243 0012 2065 \/.rnLrI das Ariv do Proqranra dc Protcção Social Básica (scFV pAlF) c/
Natureza cla Despesa - 3.3 90.30 00 i)li N/latenalde Consunro
CÓdtgo reduzrdo - 0'2740 - 00934 1\)06l03lO2l01102 - Transferências Voluntárias Públicas FecJerars.

Projeto/Atividade - 08.243.0012.2068 - N4anutenção das Atividades do Programa PpAS lV - C/C22510-3.
Natureza da Despesa - 3 3.90 30 00 00 - Material de Consumo.
Código rcduzido 02790 10934 0934/09l0bl06l06 Bloco de Financramento da proteção Social Básica SUAS

Proleto/Atividade - 08 243 0012.206!) - lvaIutenção das Atividades do Programa ppAS I - clc2oo55-7
Natureza da Despesa - 3.3 90.30 00 00-lVtaterral de Consumo.
Código reduzido - 02830 - 00718 - 70061031991A1/02 - Transferências Voluntárias públicas Federais.

Projeto/Ativioade - 08 243 0012 2085 Recurso - FEAS - covlD-19 - c,/c24464-3
Natureza da Despesa 3 -l 90 r0,l9 Cri) N,,rter alce Colsumo.
CÓdigr: rcduzido 0285íJ 0102 i t0.:' ,,.r(.,, r)(,/ú5ri(i I t AS l'uncl,; Fsi rlc A:srst. Solal Inc. Ben. Eventual COV

Projeto/Ativrdade - 08 243 0012 2t)8/-He..rrso - COVlD i9-Açõers-As)rstcnoals CIC?44g7-2
Natureza da Despesa - 3 -? 90.30 OLl L.lO, i\f atelalclc. C.ons-r'to
Código reduzido 02890-01020 1022/t)9/l.lôi0b,'1!l I ran:f do Sist Úrrlco de A. Socta SUAS (COVtD,19) portaria 37g/2020.

Projeto/Atrvrdade-0824300122088-RecLrrs<-r covlD19-A rnentos-c/C24491-0
Natureza da Despesa - 3 3 90 30 0U 00 lvlater alde Consumo.
CÓd gc rcduziclo 029i0 ClC20 10.,:rilrl,'irb"ltrr'r!l lra,r:ído S sr Urr co dc As Soc al SUAS (COV D 19) portaria

Proleto/At viiiarje - 08 243 O0 1,1 .)0!o irrr(,:rIivcr t.rmi]la i)artrraL.nse lV C/C 24215-2 - ÊR 964
Natureza da Despesa-3 3 90.30 0() 0íj l\,.rter ,:lrle Cen5urno
Códrgo reduzido - 02950 - 00964 LCO llA3l99lOU03 - Transferencias Voluntárras públicas Esradua

Rua Paraná 983 - Caixa Postal 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNpJ Ne 76.968.064 /OOOI-42
Site: http://www.rrbeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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Projeto/Atividade - 08.243.0012.2091 - Recurso FIA/INFANCIA e Adolescente - C/C24282-9 - FR974.

Natureza da Despesa - 3.3.90 30 00.00 - lvlaterial de Consumo

Códigoreduzido-002970-00974-1007103104101103-Recurso FIA/lNFANC|AeAdol. -C|C24282-9-FR964

Projeto/Atividade - 08 243.0013.2046 - l\4anutenção as Atividades da Casa Lar - C/C22777-3
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00 00 ' Material de Consumo

Código reduzido - 03030 - 00000 - OOOAlUlOTlO0lO0 - Recursos Ordinários (Livres).

Projeto/Atividade - 08.243.00L3.2047 - ÍVanutenção das Atividades do - ADBL - lvlAc FNAS - C/C 23549-0
Natureza da Despesa - 3 3 90 30 00,00 - lVlaterialde Consumo

Código reduzido - 03090 - 00941 - 1006103104101/02 - Transferencias Voluntárias Públicas Federais.

Projeto/At vidacle 08 243 001 i.20,io - Í\4anrtenção das Ativroacies do Conselho I utelar
Natureza da Despesa 3 3 90 30 0U 0U i\',"jter ral cte ConsirI-.r()

Códrgo reduzrdo - 03140 00000 - OiltlOlOli0/i0ol00 llecursos Ord rrarios (Livres).

Projeto/Atividade - 08.243.0013.2049 - Atividades do Fundo Municipalda Criança e Adolescente

Natureza da Despesa - 3 3.90 30 00.00 - N,4aterialde Consumo.
Código reduzido - 03170 - 00000 0AA0l0IlO7lO0l00 - Recursos Ordinários (Livres)

Proleto/Atrvidadc 08 243 00 13 2051 Vr,rlrL das Atrvidadcs do Proqlarrra Pr nreira lnfâncra SUAS C/C 23f02 9

Natureza cla Despesa - 3.3 90 30 i,lu U0 Naterrai cle Consumo
Códrgo reduzido - 03250 - 00949 - 7A11,/A9l99l06lf8 Transferencias Voluntárias Públicas Federais.

Rlbeirão do Pinha

lVarcelo Corinth
Contador

Departamento oe Compras/L crtaçoor.

N esta

ro de 2021

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CÉP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.968.06410001-42
Site: http://www ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITI]RA MT]IVCIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARATUÁ-

Ribeirão do Pinhal , 18 de novembro de

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de RECURSOS FINANCEIROS apropriados para
que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o registro de preços
para possível aquisição cestas de natat para os servidores municipais conforme
solicitação da Secretaria de Administração.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de
a proxi mada m ente : RS 27 .27 0,OO

Segue em anexo solicitação, planilhas e dotação.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer
esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente

cARros DRE BRAZ
DIRETOR DPTO. MPRAS E rrCtTAçÃO

llustríssimo Senhor
LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

:".Ü

Rua Paraná
E-mail

8320.

ffi



PREFEITUÍIA DE ,)

1!"RIBEIRAO DCI PITIHAL
ESTADO DO PÂRA}IÀ

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL , 19 DE NOVEMBRO DE2O2!.

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTIMADO: R$ 27.270,00

REFERÊNCIA: Pedido de informação de disponibilidade financeira para a aquisição

de cestas de natal,

conforme solicitação.

para distribuição aos servidores Públicos Municipais,

-À S*cretarin §rlunlcipal de Farenda e Planejamer:ts, informa a comissão de

iir:itnç§es que disp§e de recursos financeiros e as fontes de recursos s ser

L:ti§i:n§* dnv*r$ ser a Süü, 1ü3, 1ü4, l"ü7, 4S§, §33, S4CI, §34, 10§3i§, ?t*, :.ü?1,

:"1\]-)", §t)§, §74, §41 e 94.S.

Sem mais para o momento,

Atenciosam

LU IZ IAS CATARINO

SECRET MUNICIPAL DE FAZENDA

Ao

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

NESTA

RLra Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86,490-000 - Fone: (43) 3551-8300

r I,ir,l: 76.968.064/0001-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal.pr'gov'br

\§etuKe
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EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE NIgilRÃO

Do pINHAL ESTADo Do pARANÁ, ApRovo o MoDELo DE EDITAL
pRoposro pARA n nrnuznSo Do pneeÃo PRESENcTAL 086/2021, o
eUAL vrSA o REGISTRo DE pREÇoS eARA PoSSÍvEL nQulst$o DE eÊruenos

ALIMENTICIOS PARA COMPOR UMA CESTA DE NATOS PARA OS SERVIDORES

MUNICIPAIS.

RrserRÃo Do prNHAL, 19 DE NOVEMBRO 2021.

DARTAG

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
pmrpinhal@uol.com.br

- Pnrrerro

i



PEEFEITTIRA ML]I\TICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARAI\TÁ - ,)

-lbnvtso oe ucltecÃo

pnecÃo PRESENcIAL No. 086/2021.

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP ILC 147t20141

ENCONTTA-SE AbErtO NA PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO
DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão, do tipo menor preço GLOBAL POR LOTE,
cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de gêneros alimentícios para compor uma
cesta de Natal a serem distribuídas aos servidores municipais conforme solicitação da Secretaria de
Administração.

Arealizaçãodopregãopresencial seráno dia'.02t'1212021 aparlir das09h00min, nasededa
Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, no. 983 - Centro, em nosso MunicÍpio. O valor total
estimado para tal aquisiçáo será de R$ 2l.2TO,O0 (vinte e sete mil duzentos e setenta reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no
endereço supra, junto ao Setor de licitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 0gh00min às
11ho0min e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br.

As autenticaçôes e reconhecimentos de firma poderão ser realizados por funcionário da
administraçáo antes da sessão de julgamento.

Ri al, 19 de novembro de 2021

F

Rua Paraná 983 - Ce ntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

Lffi



PREFEITURA MI]]\TICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARANÁ -

LOCAL: Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná
ENDEREÇO: Rua Paraná n.o 983 - Centro

DATA DA REALIZAÇÃOl. 02112t2021a partir das 09h00min horas.

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
expede o presente edital do tipo Í\íENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para o registro de preços
para possível aquisiçáo de gêneros alimentícios para compor uma cesta de Natal a serem distribuídas
aos servidores municipais conforme solicitação da Secretaria de Administração.

O VENCEDOR DO LOTE DISPUTADO TEú O PRAZO DE 01 DIA APóS A SESSÃO
PARA APRESENTAçÃO DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS, AS QUArS DEVERÃO SER
ENTREGUES NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS PARA ANÁLISE.

A Licitação será regida pela LEI No 10.520, DE 17 DE JULHO DÉ 2002, pela LEI
COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC 14712014, subsidiariamente pela LEI
No 8.666, DE21 DE JUNHO DE 1993, bem como as condiçoes estabelecidas neste edital.

As propostas deverão obedecer às especificaçÕes deste instrumento convocatorio e anexo,
que dele Íazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no
endereço mencionado acima, na sessáo pública de processamento do Pregão, apos o credenciamento
dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sede da PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL, localizada à Rua Paraná no g83, iniciando-se ás
09h30min do dia 0211212021.

I . DO OBJETO E VALORES

01. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de gêneros
alimentícios, materiais de limpeza e higiene conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social
e Gabrnete, de acordo com especificaçóes no Anexo l.

02. O valor total estimado para tal aquisição será de R$ 27.270,00 (vinte e sete mil duzentos e
setenta reais).

03. A entrega das cestas deverá ser efetuada impreterivelmente no dia 20t12t2021, em local
designado pela Secretaria de Administração, na quantidade solicitada.

04. Caso ocorra alguma avaria com os produtos da cesta no momento da entrega devido a problemas
com o transporte a empresa deverá repor os itens danificados.

05. O responsável pelo acompanhamento da entrega das cestas será o senhor CíCERO ROGERIO
SANCHES (43)355 í -8301 .

06. As amostras deverão ser apresentadas em embalagem original e idênticas às que serão
entregues em definitivo, conforme especificado no MODELO ANEXO VIII deste Edital. Os
responsáveis pela análise das amostras e emissão de relatórios de aprovação/desaprovação dos
produtos serão os senhores Cícero Rogerio Sanches, Lúcia Helena Nogari Moreira, Nadir Sara Melo

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301-.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e comoras.omro hal@smail.com
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PREFEITUEA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO
- ESTADO DO PARANÁ -

Fraga Cunha, lvlarluce l4arcelino Peccin Coutinho, Deivid Junior de lVelo, Alcídio Baldu

Junior, Pedro Prestes e João Donízete Mantoan devendo ser entregues no Depaftamento
Souza

07. Serão analisados: textura, aparôncia, sabor, odor, custo/benefício, rendimentos, registros, sendo
os itens não aprovados desclassificados no certame. As amostras deverão ser apresentadas
acompanhadas dos seguintes dados: Razão social da empresa licitante, número do item referente à
amostra e número do Pregão Presencial (I\4ODELO ANEXO VIII).

01. Somente poderáo participar desta licitação MEl, ME E EPP pertencentes ao ramo do
objeto licitado, sendo vedada a participaçâo de empresas com falência decretada, concordatárias,
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administraçáo Públicâ em quâlquer de suas
esferas.

02. Caso não haja interesse de nenhuma MPE as demais empresas poderão participar dos
lotes exclusivos do processo licitatóÍio. Nos demais lotes todas as empresas poderão
participar.

03. Para se promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a
ampliaçáo da eficiência das políticas publicas, o incenlivo à inovação tecnológica e o tratamento
diferenciado e simplificado para as MPE, a Autoridade competente poderá, justificadamente, dar
prioridade de contratação às MPE quê sejam sêdiadas local, e que possuam propostas ate 10%
(dez por cento) superiores em relaçáo ao melhor preço válido.

III - DO CRED NCIAM ENTO

01. Para o credenciamento deveráo ser aprêsentados os seguintes documentos

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Juridicas, no qual estejam expressos seus poderes
para exercerem direitos e assumir obrigaçÕes em decorrêncaa de tal investidura;

b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com
reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes

certame, conforme Anexo lll.

firma
preço,

ao

c) A [4E], NíE ou EPP que desejarem participar do certame para o tratamento dlfêrenciado com
os benefícios da LC '123106 deverão declarar essa situação ap resentando Certidão Sim plificada ou
Declaracão da Junta Comercial de que a emDresa se enou adra nos tioos acima es pecificados

02

03

04

O representante legal ou o pÍocurador deveráo identificar-se apresentando documento oÍicial de
identiÍicação que contenha Íoto.

Será admitido apenas 01 (um) Íepresentante para cada licitante credenciado.

A ausência do crêdenciado em qualquer momento da sessão importará a imediata exclusâo da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoetro.

IV - OO PAGAMENTO

o pagamento será efetuado por depósito em conta corrente alé o 15o dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da Nota

Rua Paraná 983 - CentÍo - CEP: 86.490-OOO - Fone: (43)35518301
E mail: pm rpin ha l(ô u ol.com.br e comoras.omroinhal @Âmail.com

II - DA PARTICIPACÃO



PREFEITT]BA MT]]VCIPAL DE RIBEIBÃO DO
- ESTADO DO PARAIVÁ - _/q_/

Fiscal, será necessáriofazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o ero do Lote,
Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agêncra e da conta
corrente da Vencedora

os PRoDUTOS DA ADMINTSTRAÇÃO E SECRETARTA DE EDUCAÇÃO QUANDO SOLICTTADOS
DE VERÃO SER FATURADOS EM NOME DO MUNICípIO oe RIBEIRÃo Do PTNHAL - CNPJ:
76.968.064/000142- RUA PARANÁ .983- CENTRO. OS DA SEGRETARIA E SAÚDE EM NOME
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.20,t/0001.87-RUA
PARANÁ 940 - CENTRO E OS DA SECRETARTA DE ASSISTÊNCIA SoclAL EM NoME Do
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃo Do PINHAL CNPJ:
17,382.1891000'I-27. RUA ANTONIO ROGÉRIO ROSA 1097 - COMPLEMENTO CRAS.

V DA FORMA DE PRESENTAÇÃO DA DECLARACÃO DE PLE ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOGUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

01. A declaração da licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, que constituirá no
Anexo ll e deverá ser apresentada fora dos Envelopes no. 01 e 02;

02. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02
envelopes fechados e indevassados, contendo em sua parte externa, além do nome da
proponente, os seguintes dizeres:

03. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa,
salvo quanto às expressôes técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador.

Os documentos necessáríos à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer
processo de copia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

VI-DO DODOE OPEN.Ol-PROPOSTA.

04.

1.

a)

b)

c)

A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

Nome, endereço, CNPJ e inscriçáo estadualou municipalda proponente;

Número do processo e do Pregão;

Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade com as
especificações do Anexo I deste Edital;

d) Marca dos produtos;
e) A proposta deverá estar com reconhecimento de firma e conter os dados da Razáo Social, o

número do CNPJ, o número da lnscrição Estadual, Endereço completo, CEp, Fax, e-mail, telefone,
banco/conta corre_nte, nome (s) signatário (s) do futuro contrato; endereço completo para
envio do contrato (caso seja vencedora);

Rua Paraná 983 - Centro - CEp: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

ENVELOPE NO 01

- PreÍeitura do MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal- Pr,
- Pregão Presencial;- n0.08612021 .

- Empresa:
- CNPJ: ...
- Endereço:

PROPOSTA

ENVELOPE NO 02

- Prefeitura do Município de Ribeiráo do Pinhal- Pr
- Pregão Presencial;- no. 08612021 .

- Empresa:
- CNPJ: ....
- Endereço..

DOCUMENTAçÃO

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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f) Preço unitário ê total em moêdâ corrente nacional, em algarismo e por extenso dig dó, uradoà
data de sua apresentação, sem inclusáo de qualquer encargo financeiro ou previsão i flaci.onária Nos
preços propostos deveÍáo estar inclusos, alem do lucro, todas as despesas e c stos, tais como
transporte, seguros contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualque natureza

g) No preço unitário e total, ofertados, deverá ser aplicada à isenção do ICMS. Acaso prevista em
legislação Estadual, ou seja, sem a carga tributária do ICMS,

h) O valor equivalênte à isençáo do lCNilS, se previsto na legislaçáo do Estado da proponente,
obrigatoriamente deverá ser indicado no respectivo documento fiscal por ocasião do pagamento, e
nâo se aplica aos casos de imposto já retido antecipadamente por sujeiçáo passiva;

i) O prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data de sua entrega;

j) Prazo de entrega dos produtos: dia 2011212021 após o recebimento da autorização de
fornecimento.

VII . DO CONTEÚDO DO ENVELOP E n." 02 -DOCUMENTOS PARA HABILITACÃO

1. O Envelope "Documentos de HabilitaçAo" deverá conter os documentos a seguir relacionados,
os quais dizem respeito a:

1.1 - HABILITACÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando dê
pessoa natural);

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a ultima alteraçáo em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais,

Documentos de eleação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por açôes,
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;

b)

c)

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registro civil de pessoas Jurídicas
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício,

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,
quando a atividade assim o exigir;

Em se tratando de MEI - Micro Empreêndedor lndividual; apresentar o certifjcado da condiÇáode M icroem preendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do .itio
0

rtaldoemp reendedor.qov. br

s)

h)

1.2 - REGUL IDADE FISCAL

Prova de inscriçáo no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (cNpJ)
ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CpF);
Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes Estadual (clcAD), relativo à sede ou ao
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

Documento de ldentificação contendo RG e CPF do(s) sócio(s) e proprietário(s);

Declaração do proponente, que náo é servidor público municipal efetivo ou em comissáo ou
possui parentesco até 3' grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com
servidor público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direÇáo, cheÍia
e assessoramento), conforme anexo Vll.

a)

b)

Rua Paraná 983 - Cenrro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3SS18301.
E-mail: pmroinhal@uol.com.br e comoras.pmrpinhal@smail.com
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Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municip
do domicÍlio da licitante ou outra prova equivalentê, na forma da Lei,

'.: .í)

c)

d)

e)

a sede ou

0

s)

h)

Certidão de regularidade de débito junto ao Sistema de Sêguridade Social (INSS), ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), à Secretaria da Receita Federal;
Certidão Negativa de concordatas e falências, emitida pelo cartório distribuidor da sede da
proponente;

Alvará de funcionamênto;

Certjdáo Negativa dê Debitos Trabalhistas (CNDT);

Havendo restriçáo na documentação fiscal, nos casos de MEl, ME e EPP, amparadas pela LC
í23106, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período a critério
da Administração, para a apres?ntação dos comprovantes de regularidade fiscal, sob pena de
decadência do drreito de contratação.

Rua Paraná 983 - Centro - CEPi 86.490-000 - Fonei (43)35518301

í.3 - OUTRAS COM PROVACOES

a) declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu rêpresentante legal, de
que se encontra em situaçáo regular perante o Ministério do Trabalho, conforme documento
modelo constante do,Anexo lV;

declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscÍita pelo representante legal,
assêgurando a inêxistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração,
conforme documento constante do modelo Anexo V.

b)

Na hipótesê de não constar prazo de validade nas certidÕes apresentadas, a Municipalidade,
através do Pregoeiro e Equipe de apoio, acêitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias anteriores
à data de apresentação das propostas.

VIII . DO PROCEDIMENTO E DO JULGA M ENTO

01 No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de interessados em participar do
certame, com duração mínima de 30 (trinta) minutos.

03

ApÓs o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaraÇão de pleno atendimento
aos requisitos de habilitaçáo, de acordo com o estabelecido no Anexo ll e, em envelopes
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação

A análjse das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condiçÕes estabelecidas neste
Edital e seus anexos, sêndô desclassiÍicadas as oroDostas:

02

3.1

3.2

a) Que não atendam às especifjcaçóes, prazos e condiçóes fixadas no Edital;b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes.
No tocante aos preços, as propostas seráo verificadas quanto à exatidão das operaçôes
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correçÕes no casó de
eventuais erros. As correçÕes efetuadas serão consideradas para apuraçâo do valor da proposta;
seráo desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas pÍopostas das demais licitantes.

As propostas náo desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância
dos seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 1o% superiores àquela; bem
como aquelas, que a cargo do Pregoeiro, se fizeÍem interessantes a disputa

04

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.0mrpinhal@Êmail.com
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b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea an , serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo 3 (três).

patadas,No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas
independentemente do número de licitantes.

O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances
de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher posição na ordenaçáo de lances, em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de
lances.

Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores ao menor preço
do item, observada a redução mínima entre os lances, conforme anexo Vl,
A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances.

Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas
para esta etapa, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último
preço ofertado.

O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do
preÇo.

Apos a negociaçáo, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo
motivadamente a respeito.

Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos
de habilitaçáo de seu autor.

Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitaçáo, poderão ser
sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação,
inclusive mediante:

5.1

10

11

12

6

7

8.

I

a) Substituição e apresentação de documentos, ou.
b)verificaçáo efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

12.1 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deveráo ser anexados aos autos os documentos
passÍveis de obtençáo por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12.2. A Administração náo se responsabtlizará pela eventual indisponibilidade dos meios, no momento
da veriÍicação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

13. Para aferir o exato cumprimento das condiçôes estabelecidas no subitem 2.1 do item Vl, o
Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Estado

do Paraná.

14 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será
habilitada e declarada vencedora do certame.

'15. Se a oferta náo for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá

Rua Paraná 983 - Centro - CEp: 86.490-000 - Fone: (43)35518301-.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

t
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sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, veriÍicará as condições de habiÍ o e assrm

sucessivamente, até a apuraçâo de uma oferta aceitável cujo autor atenda os
habilitação, caso em que será declarado vencedor.

uisitos de

01 No final da sessáo, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a
sua intenção, abrindo-se entáo o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando
as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razôes em igual número de dias,
que começaráo a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos.

02 A ausência de manifestaÇão imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito dê
recurso.

Interposto o recurso, o PregoeiÍo poderá reconsaderar a sua decisão ou encaminhá-lo
dêvidamente informado à autoridade competente.

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto do cêrtame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento

X . DO FORNEC IMENTO DOS PRODUTOS

Sempre que o contratado não atender à convocação, e facultado à AdministraÇão, dentro do
prazo e condiçôes estabelecidas, convocar os remanescenles, obseryada a ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico,
respectivo, ou a licitaçáo.

a4

05

0'l

02

03

04

O prazo de entrega dos produtos, objeto deste Pregáo, dar-se-á no dia 2OllZlZOZl após o
recebimento da AutorizaÇão de Fornecimento, pelo licitante vencedor.
O Íornêcimento será feito de acordo com as necessidades de cada departamento nas

quantidades desejadas.
os produtos deverão ser êntregues em cesta montada e com suas embalagens originais de
fábrica e acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segürança durante o
transporte.
A autorização de Fornêcimento dos produtos será emitida pelo prefeito l\íunicipal, e terá o
seu teor repassado para a empresa por meio de formulário envaado por e-mail ou
pessoalmente, de segunda à sexta-feira.
Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos produtos solicitados, a CONTRATADA
entregará justificativa escÍita em até 24 (vinte e quatro) horas contadas do prazo de entrega
constante do item 01. A justificativa será anatisada pela CONTRATANTE que tomará ás
providências necêssárias para adequação do fornecimento.
os produtos dêverão sêr êntregues de acordo com o solicitado, nos locais indicados
na autorização de fornecimento das 08h30min até as ishoomin, somente à pessoa
responsávêl pelo setor, o qual procederá a conferência com base no pedido àscrito.
Caso o objeto da entrega êstêja dê acordo com o pedido, a nota fiscal seiá atestada.
A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste PREGÃO, em conformidade com as
especificaçÕes descritas na sua proposta em conformidade com o ANEXo I do edital, sendo
de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, no prazo de 72 (setenta e duas
horas), caso náo esteja em conÍormidade com as referidas especificações, ficando a
CONTRATANTE com o direito de rejeitar no todo ou em parte o material entrógue.

U5

06.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35S18301

07

IX . DO RECURSO

XI -DO PRAZO.FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

01.

E mail: pmÍpin hal@uol.com.br e comoras.D m rpinhal@qmail.com
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08. serão recusados em todo ou em parte o objeto que não atenda as especificações
neste termo e seus anexos e/ou que não estejam adequados.

09. E de total responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas com o tran rte do
material até o loca
quaisquer despesas

xill- DA AQUIS|CÃO

I indicado para a entrega, taxas, encargos de qualquer n
administrativas incidentes no preço apresentado na Licitação

e

A adjudicatária deverá no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação,
comparecer à sede da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, no endereço já citado, para assinaiura
do contrato e retirada de Autorizaçáo de Fornecimento.

Quando a Adjudicatária convocada náo apresentar a situação fiscal regular, ou se recusar a retirar
a Autorização de Fornecimento, será convocada outra licitante na ordem detlassificação das ofertas, e
assim sucessivamente, com vistas à celebração da contrataçâo.

XIII - DAS DTSPOSIÇÕES FINAIS

01) - Fica dispensada a caução.

02) - As normas disciplinadoras desta licitação seráo interpretadas em favor da ampliaçáo da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o
interesse púbrico, a finaridade e a segurança da contratação.

03) - o resultado do presente certame será divulgado nos veículos oficiais de imprensa do Município.

04) os envelopes contendo os documentos_de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposiçáopara retirada na Prefeitura Municipalde Ribeirão doPinhal, Estado do paraná, no endereço antesregistrado, 
"q.q?s 

úteis (segunda a sexta-feira), no no=rái"órnt", oanoorin às 1íhggminhoras e das 13h00min às'1znÓomln horas, após a'assinatura do Contrato, emissão do pedido deCompras e ainda, durante 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação do Extrato do contrato.

Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoapoderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar à ãtà 
"onrocatório 

do pregão.A petição será dirigida à autoridade subscritora do Editai - 
-é;'- prà;"iã on"i"t da

Municipalidade, que decidirá no prazo de 1 dia útit.

Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

06)- os casos omissos do presente Edital seráo solucionados pelo pregoeiro, bem como, resguarda-
se a aplicação subsidiária da leig.666/í993.

07). Integram o presente Edital:

05)

5.1 -

5.2 -

ANEXO I Memorial Descritivo
ANEXO II do licitante de atendimento aos uisitos de habit oANEXO III
ANEXO IV

ANEXO V
Trabalho

com servidor blico

Declaração assegu rando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar

odeloM Referencial de nstrumento Cde redenciame nto
da licita nte SEUEDeclaração ntraenco emq situ ular nteação o M istérionreg pera do

ecrmConh dosento mValores nrmos OSentre lances ofertados.
Modelo de Decla ração de que náo possui

com a Admi Pública
ANEXO VI
ANEXO VII

ANEXO VIII Modelo de re dee das amostras.

Rua Paraná 983 - Centro - CEp:
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

86.490-000 - Fone: (43)35518301
e compra s.pmrpinha il.com
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i)
I

08) - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitaçáo, não resolvid as na esfera

administrativa, será competente o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Paraná.

Ribeirão do Pinhal, 19 de novembro

ANEXO VIX. istro de PMinuta de ata

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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*bt'ANEXO I- MEMORIAL DESCRITIVO

ALI wrÁxturo

OBS: AS CESTAS SER ENTREGUES MONTADAS NO DIA 2OI12I2O2'I NOS LOCAIS
rNDrcADos NA AUToRrzeÇÃo DE FoRNEcTMENTo

Validade da proposta:
Prazo de entrega: 2011212021
Dados bancários da empresa:
Dados do responsável pela assinatura da Ata

Obs.: A proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado

- com reconhecimento de firma.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

4 00 1.800,0001 450 Unid Embalagem plástica transparente resistente com laço
decorativo de natal de 45mm (medidas mínimas do
laÇo montado 1 3cmx16cm).

20,00 9.000,0002 450 Unid Panetone tradicional - embalagem mínima de 400
gramas. - Recheado com frutas cristalizadas e uva
passas de 1" qualidade; composto por farinha de trigo,
frutas cristalizadas, açúcar, uvas-passas, gordura
vegetal, ovo integral, gema de ovo, manteiga, sal,
estabilizantes mono e diglicerídeos de ácidos graxos,
aromatizantes conservadores, ácido sórbico e
propionato de cálcio. Embalado em caixa de papeláo,
contendo na embalagem a tabela com informaçÕes
nutricionais. (MARCAS DE REFERÊNClA. BAUDUCO,
VISCONTI, NESTLE, PULMAN) com validade mínima
de 03 meses a contar da data de entrega.

03 450 Unid Suco de uva integral de no mínimo 1,5 litros em
embalagem de vidro. Com validade mínima de 03
meses a contar da data de entreqa.

12,60 5.670,00

24,40 10 800,0004 450 Unid. Frango inteiro congelado de no mínimo 2kg cada e
com validade mÍnima de 03 meses a contar da data de
entrega.
Total 27.270,O0

ffi



PREFEITT]EA MT]]UICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARA]UÁ -

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

it)

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL PR

ATT - SETOR DE LICITAÇÔES
SR. PREGOEIRO - EQUIPE DE APOIO

Ref.: PREGÃO pReSeruCtAL no. 086t2021.

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condiçÕes constantes deste Pregão acima

citado e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação,

incluindo, o que diz respeito á cotaçáo e entrega de produtos tidos como de primeira qualidade.

Ribeirão do Pinhal. de de 2021

(assinatura)

(nome do representante legal da empresa proponente/cargo - qualificação, RG

CPF. Endereço)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado

- com reconhecimento de firma.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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ANEXO ilr

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a (nome da pessoa jurídica) ., CNPJ no..... ......, com sede na

.., através de seu representante legal infra-assinado, credencia o (a) S(a)............,

portador da cedula de identidade RG no...... ..., expedida pela ........... outorgando-

lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do Pregão Presencial N'. 086/2021 JUNTO AO

MUNICíP|O DE RIBEIRÁO OO PINHAL PR, em especial para formular lances verbais, para interpor

recursos ou deles desistir; por este instrumento e na melhor forma de direito, fica o ora credenciado,

investido dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes, para a efetiva representação da ora

licitante/outorgante, podendo firmar papéis e ou documentos; assinar compromissos; interpor recursos,

desistir; renunciar a direito; assinar compromissos e assumir qualquer tipo de obrigação em nome da ora

outorgante, sob as penas da lei.

Ribeiráo do Pinhal Pr, de de 2021

(assinatura)

(nome do representante lega! da empresa proponente/cargo - qualificação, RG, GPF, endereço)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e
assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado -
com reconhecimento de firma.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830L.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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ANEXO IV

DEcLARAGÃO OE SITUAÇ Ão REGuIARPERANTE O

Mlt{tsrÉruo oo tReaeLHo

Eu, (nome completo/qualificação, RG, CPF, endereço...), representante legal da empresa (-

identificaçáo - razâo social da proponente - CNPJ - endereço), interessada em participar do
pREGÃO pRESENCIAL no. 086/2021 da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do

Paraná, dectaro. sob as penas da Lei que. nossa empresa ( - repetir - identificacão - razão
social da proponente - CNPJ - endereço -). encontra-se em situacãq regglar oerantg o
M no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll. do artiqo
70. da Constituicão Federal.
DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho

de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que esta empresa não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X". conforme

o caso):

( ) - não emprega menor de dezesseis anos.

( ) - emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

CF. Art. 70 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à

melhoria de sua condição social: (...)-XXXlll - proibição de trabalho noturno, perigoso ou

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

Ribeirão do Pinhal PR. de 2021

(assinatura)

(nome do representante legal da em presa proponente/cargo/RG, C PF/endereço)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) lega! (is) ou procurador devidamente habilitado, com

reconhecimento de firma.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355L8301.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO. PASSADO. ATUAL OU

SUPERVEN!ENTE.

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razáo social da proponente), interessada em

participar do pREGÂo PRESENCTAL no. 086t2021, do MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO

PINHAL/PREFEITURA MUNIClPAL,declaro. sob as penas da Lei que. em relacão à empresa

mencionada acimainexiste fato impeditivo. passado. atua! ou superveniente. para licitar ou

contratar com a Administração Pública.

Ribeirão do Pinhal PR, de de 2021

(assinatura)

(nome do representante legal da empresa proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado,

com firma reconhecida.

ü

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
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ANEXO VI

INTERVALO MíNIMO ENTRE LANCES - EM (RS)

3ti

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razâo social da proponente), interessada em

participar do pREGÃo PRESENCTAL no. 08612020, do MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL,

declaro. sob as penas da Lei que reconheco que o intervalo mínimo de valores entre os lances

é de 2% do montante neqociado.

Ribeirão do Pinhal PR, _de de 2021

(assinatura)

(nome do representante legal da empresa proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado,

com firma reconhecida.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com
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ANEXO VII

Dados da empresa proponente

Ao Pregoeiro Municipal DE RIBEIRÂO DO PINHAL.

gEctaRAÇAo,

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL no 086/2021, instaurado por esta Prefeitura, que não é
servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 30 grau com
(cônjuge, Companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal efetivo ou em
comissão ocupante de cargo (PolÍtico, direção, chefia e assessoramento). Na hipótese de não
representar a realidade do que acima declaro, valerá como confissão de erro substancial à minha
pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do Código Penal (declaraçáo Íalsa ou
diversa do que deverá ser escrita,com o fim de criar obrigações).

Por ser expressáo de verdade, firmamos a presente.

Ribeirão do Pinhal PR, _de de 2021

(assinatura)

(nome do representante legal da empresa proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e
assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado,

com firma reconhecida.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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MoDELo DE RELAçÃo oe ENTREGA DAs AMosrRAs (rrEM 05)

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente),

vencedor do LoTE 01 do PREGÃO PRESENCIAL no O8612O2L, do MUNICIPIO DE

RIBEIRÃO DO PINHAL -P& venho através deste, protocolar NO Departamento

de Compras a amostra dos produtos, conforme segue abaixo:

ITEM OTDE oescnrcÃo
MARCA VR.UNIT.

05

Local, de 202t.

(assinatura)

(nome do representante legal da empresa proponente)

de

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@Êmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO
-ESTADO DO PARANA- Õq

N A DE ATA REGISTRO DE PRE OS ?1.
PREGÂO PRESENCIAL N .o o86t202'l .

Aos _ dias do mês de- de 

-, 

o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato
representado pelo Prefeito l\4unrcipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado,
portador do RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/N4F n." 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa xxxxx, jnscrito no CNPJ sob no. xxxx, com
sede na Rua xxxxxx - CEP.: xxxx na cidade de xxxxx x, neste ato representado pelo Senhor xxxxx,
brasileiro, xxx, xxxxx, portador de Cédula de ldentidade n.o xxxx e inscrito sob CPF/MF n.o xxxx, neste
ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal n' 10.520102, do Dêcreto
Federal no 3.555i00, do Decreto Federal no 3931/01, da Lei Federal Complementar n" 123/06,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n" 8.666/93, com suas alteraçóes e
demais exigências deste Edital, conforme documento dê credenciamento ou procuração inserta nos
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade
Pregâo Presencial n" 086/2021, consoante as seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto registrar preços de para futuras aquisiçÕes através do
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS dos itens constantes nesse instrumento, conÍorme consta na

proposta anêxada ao Processo Licitatório Modalidadê Pregâo Presencial, registrado sob n.'
08612021, a qual fará parte integrante deste instrumento.

01. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência até 3111212021, a partir da sua assinatura
nos termos do Artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93 e Decreto Federal n' 7.892113, Art. 120, caput, e
seus parágrafos, podendo ser prorrogado por igual perÍodo, ou até final do saldo estipulado,
dependendo do interesse da Administraçâo Pública Municipal.

02. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da
Contratante, conforme solicitaçóes dos departamêntos/secretarias, após o recebimento da
Autorizaçâo de Compra expedida pelo Departamento Municipal de Compras, LicitaÇÕes e Contratos.

03. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do produto, ficando a seu
exclusivo critério a definiçáo da quantidade e do momento da aquisição.

04. Todos os bens fornecidos seráo conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou
qualidade dos mesmos não corresponder às especificaçÕes exigidas, a remessa apresentada será
devolvida para substituição, adequaçoes e/ou reexecução, no prazo máximo de 03 (tÍês) dias úteis,
sem pre.iuízo da aplicaçâo das penalidades cabíveis.

05. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s)
fiscal (is) distinta(s), ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da
mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências
lêgais como número do processo licitatório e dados bancáraos.

06 O recebimento definitivo do ob.ieto deste Edital, náo exime o fornecedor de ser responsabilizado,
dentro das penalidades previstas na Lei Federal n" 8.666/93 e alteraçóes, pela má qualidade que
venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos.
07. Os produtos adjudicados deverão ser entregues ou conforme descrito em cada
Requisiçâo/Autorização de Entrega emitida pelo Departamento Municipal de Compras, LicitaçÕes e

Rua Paraná 983 - Centro - CEP:86.490-000 - Foner (43)35518301

E-mail: p m roin h a I(ô uo l.co m. b r e comDras.pmÍpinhal@Êmail.com

A empresa acima qualificada obriga-se a Íornecer à Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal (PR),

de acordo com as solicltaçÕes feitas pela CONTRATANTE, os itens relacionados na cláusula terceira.

CLÀU§-UIA§EGSNPÂ - DA VIGÊNCIA, PRAZO E CONDIçÓES DE ENTREGA



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO
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Contratos, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, emitido pelos
pelo recebimento dos objetos

SAVE IS

08. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o produto â que se refere este Pregão Presencial de
acordo estritamente com as especificaçôes descritas na Autorizaçâo de Entrega, conforme os termos
do Edital, sendo de sua inteira responsabilidade a substituiçáo do produto quando constatado náo
estar em conformidade com as referidas especificaÇóes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO OOS BENS E DAS QUANTIDADES

01. Os valores para aquisiÇão do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

02. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art.65, inciso ll, letra "d", da Lei
Federal no 8.666/93.

03 A comprovaçáo do dêsequilíbrio econôm ico-financeiro deverá ser feita acompanhada de
documentos, tais como notas fiscais de aquisiçâo e/ou outros insumos, bem como outros documentos
legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta ou no
decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços e, do momento do pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro, sendo de responsabilidadê exclusiva da contratada o fornecimento desses
dôcumêntos

04. Quando o prêço rêgistrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador
dêverá:
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando à negociação para a redução de
preços e sua adequaçâo ao mercado;
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu
registro, quando frustÍada a negociaçáo, respeitados os contratos já firmados;
c) Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
Quando náo houver êxito nas negociaçÕes para a readequaçáo de preços, o Ôrgão Gerenciador
cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão.

CLAUSULA QUARTA: Do Cancelamento do Preço Registrado

01. O fornecedor do bêm ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando:
a) Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços;
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou náo rêtirar a Autorização de Fornecimento, no prazo
estabelecido pela Administraçáo, sem justificativa aceitáveli
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no
mercado,
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administraçáo nos termos do
artigo 87, inciso lV, da Lei Federal n" 8.666/93;
e) FoÍ impedido de licitaÍ e contratar com a Administraçáo nos termos do artigo 70 da Lei Federal no

10.520t02.

02. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço
registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrente dê caso fortuito ou de Íorça maior devidamente comprovado. O cancelamento
do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla dêfesa, será formalizado por decisáo da
autoridade competêntê do Orgáo Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios
eletrônicos.

CLÁUSULA OUINTA: Da Garantia

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301

E mail: om rpin hal@uol.com.br e eelr]I)las.p m rpi n h a I @ gm ai L co m
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A CONTRATADA se obriga a prestar garantia dos produtos cotados, na Íorma da L
especificada na sua proposta de preços, ê item "ll" do Edital PR 086/2021 que

integrante deste instrumento, independente de transcriçáo.

i, conforme
a ser parte

Para eÍeitos de garantia, a vigência dos conÍatos decorrentes desta Ata de Registro de Preços se

dará atê o término da garantia ofertada para os produtos pela CONTRATADA, conforme descrito na

sua Proposta de Preços.

CLÁUSULA TA - DA FORMA OE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por Transferência eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia útil do
mês subsequente, contados do recebimento dos produtos; proporcional a cada solicitaçâo, apÓs

apresentaçáo da Nota Fiscal Eletrôn icalFatura; devidamente atestada pelo setor competente.

Caso ocorra a qualquer tempo, a náo aceitaçáo do objeto e a náo atestação de idoneidade da
proponente, os pagamêntos serão descontinuados e reiniciados apÓs a correção necessária.

Junto ao corpo da Nota Fiscal, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da

licitaçáo, o número do Lote, Funcionário requisitante, informaçóes rêlativas ao nome e nÚmero do

banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTA çÃo ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execuÇão deste contrato correrâo no orÇamento da Dotação Orçamentária

A CONTRATANTE obrigar-se-á

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as cond,çóes necessárias ao pleno cumprimento das
obrigaçÕes decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666i93; e
demais normas editâlícias;
b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do obJeto deste Pregáo Presencial, através dos solicitantes
Responsáveis pela Fiscalizaçáo e Recebimento;
c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçáo do Contrato
nos termos da Ata de Registro de Preços, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas,
d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas/Faturas;
dêvidamente atestadas nos prazos fixados,
e) Arcar com os encargos no caso do não pagamento nos prazos e condições previstas na Cláusula
Sexta desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obrigar-se-á:
a) Executar o Objeto referente ao Edital do Pregão Presencial, de acordo estritamente com as
especificações descritas no mesmo,
b) Entrêgar os produtos descritos nas Autorizações, nos quantitativos, prazos, validades, qualidade e
garantia previstos na proposta de preços conforme deÍin,dos nestê Edital e em consonància com o
objeto e descritivos dos mesmos:
c) Comunicar imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto, Íundamentando
justificadamente e documentalmente os seus motivos, para posterior análise da CONTRATANTE;
ficando a seu exclusivo critério a aceitabilidade; independente de aplicaçáo das penalidades prevista
em lei,

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E mail:pmrpinhal uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EIBEIRAO DO
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d) ResponsabilizaÊse pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e/ou execuçáo do Objeto desta Licitação, n

ntes
podendo

ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à
fiscalizaçáo ou acompanhamento do fornecimento do Objeto;
ê) Assumir inteiÍa responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas referentes ao
fornecimento do objeto, inclusive da sua entrega até a sede da licitada ou local por ela indicada; bem

como pela reposição dos produtos que vênha a ser constatado não estar em conformidade com as
referidas especificaçóes, nos termos do Art. 69, da Lei Federal no 8.6ô6/93;
f) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas êxpensas no total ou em parte, o Objeto do Contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes resultantes da execução;
g) Manter todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitação, nos termos do art.

55, inciso Xlll, da Lei Federal n" 8.666/93;
h) No ato do pagamento a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão de Dêbitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista
(CNDT) e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria
deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal,
i) No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos
Municipais;
j) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigaçÕes contidas no Edital, seus anexos e nos
Contratos oriundos desta Ata de Registro de PreÇos.

CLAUSULA DÉCIMA: Da Fiscalização

A fiscalizaÇão sobre a execução das aquisiçÕes da presente licitaÇão será exercida pêlo senhor

A fiscalizaÇão terá poderes parã:
a) Recusar produtos quê não obedeçam às especificaçôes, com o disposto no edital do Pregáo
Presencial;
b) Transmitir a CONTRATADA as determinaçÕes e instruçÕes da Secretaria Solicitante;
c) Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA para com a Previdência
Social, FGTS; lSS, Justiça Trabalhista e outros decorrentes que se Íizerem necessários;
d) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer
direito do Munlcípio.

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execuçáo do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçâo ou na execuçáo de
contrato;
b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaçáo ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitadoÍ, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e náo-competitivos;
d) "prática coercitiva": causaÍ dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando inÍluenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçâo
do contrato.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E mailipmrpinhal uol.com.br e comprês.pmroinhal@gmail.com

As determinações referentes às prioridades de entrega dos mateÍiais produtos e/ou equipamentos;
controle de qualidade; bem como a solução de casos conceÍnentes a esses assuntos, ficaráo a caÍgo
da fiscalização.
A açâo da fiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo Íornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA GORRUPCÃo
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e) "prática obstrutiva": (i) desÍuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em insp
declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o ob
materialmênte a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja inten

S OU Íazet
le dejnrBedir

seja impedir

materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, poÍ organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, estê organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçâo do contrato e todos os documentos, contas e rêgistros relacionados

à licitaçáo e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

A recusa no fornecimento do obieto, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito dê contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÓes
que Lei impÕe, náo impedindo, êm razáo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicação
das segu intes penalidades:

a) multa dê 25 % sobre o valor total da ata que, em caso de não pagamento, será encaminhada para
a dÍvida ativa do Municipio, visando a sua execução;
b) Emissâo e Publicação de Declaraçâo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

A presente Ata poderá ser renunciada, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa,
com antecedência mínima de 10 (dez) djas da data desejada para o encerramento, em conformidade
com o art. 79, ll da Lei I 666/93.
A presente Ata tambem poderá ser rescindida unilateralmente pela Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei n. 8.666/93.
Em caso de rescisão administrativa ou amigável deverá haver autorização prévia e fundamentada da
autoridade competente da administração.

cLÁUSULA DÉCIMA QU RTA - DA PUBLICACÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo
de gÍande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o djsposto no art. 6'1, Parágrafo
U nico, da Lei 8666/93.

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 Fone: {43)35518301.
E mail: pmroinhal@uol.com.br e compras.omroinhal@gmail.com
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lndependentemente de transcriçáo, farão parte integrante deste instrumento de Ata

Preços o Edital de LicitaÇão - Modalidade Pregão Presencial n" 086/2021, e a pro

adjudicada da CONTRATADA.

tsd#ue
final e

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibalidade com as obrigaçÕes por elâ assumidas, todas as condiÇÔes de habilitaçáo ê
qualificaçáo exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislaÇão
complementar, durante a vigência deste instrumento

CLÁUSULA oÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do pÍesente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via adrí inistrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegaado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata Registro de Preços em 02 (duas) vias de
igual teor e forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21i06/'1993.

Ribeiráo do Pinhal, 00 de xxxxxxxx de 2021

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

XXXXXXX

CPF: 0000

CPF: XXXXXXXXX

Rua PaÍaná 983 - Centro - CEp; 86.490-OOO - Fone: (43)3S518301
E mail: pmÍoin hal(ô uol.com.br e com Dra .omroinhal@s ail.com

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICOES FINAIS

TESTEMUNHAS,

FISCAIS:
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Ribeirão do Pinhal, 19 de novemb

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria parecer
sobre a FASE lNlclAL do processo licitatório modalidade pREGÃo pREsENctAt
086/2021, cujo objeto é o registro de preços para possívet aquisição de gêneros
alimentícios para compor uma cesta de Natat a serem distribuídas aos
servidores municipais conforme solicitação da Secretaria de Administração.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON
oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do pinhal- paraná

Rua Paraná
E-mail

ffi
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ADMINISTRATIVO

CC i.I. ,'..:) - ANALISE DE MINUTA DE EDITAL E

F;=!::t:titir.rT t:: Ao PREGÃo pnEsrNClAL N' 086/2021

EMENTA:EXAMEF}R[.\|l()t)1,\M|NUTADoEDiTALDEl.tctrnÇÃoEMINUTA
CONTRATUAL PAFtr\ I.: : tÍ-l"l)::i' DE CUMPRIMENTO DO PARAGRAFO UNICO DO

ART.33DALE|N"8.iill}iilji:r1;iE6;[QPRESENGIAL.CRITERIoMENoRPREÇo
poR LOTE . REGlsl'Fl,i- []rl:, rrlilEÇcts PARA possivel aoulstçÃo DE CÊruenos

lr-trtnertriclos(GE-liTr:lt)i:IIÊJ.AL)PARAcoMPoRUMAGESTADENATAL'

1.

Trata-sedeproceci.nt'1,::.'i::'rtorioencaminhadoaestaprocuradoriajurídica,em

1gt11t2021, para exame e paíÊ:e :r:ri; ,í,ir..!utas do editar e do contrato referentes à ricitação na

modaridade pREGÃo pRES,:hr,- in,t. ., og6t2o21, cujo departamento requisitante é a

'E.RETARIA 
DE AD*lNlsl"'1p,f ir;.1' ; (; -'? lem por objeto REGI'TRO DE PREÇos PARA

P.SS'VEL AoUlSlÇÃo DE t:iÊ., i.,'tr(}i} .l\1-ltt,xENTíclos PARA coMPoR UMA GESTA DE

NATAL

É o essencial

2.

opregãoéregido!)?12.i,.r]'..,.,,]052ot2oo2e,subsidiariamente,pelaLein.8.666/93.

os requisitos a serem observacios ,il t,esi€ preparatoria da ricitaçáo foram estabelecidos no art' 3'

da Lei n' 1O.520t2002, que as:ji^n r'i'ri6'fir"r

Art. 3o l: lar,;:,r:)ír)irliatoria do pregão observará o seguinte: l- a autoridade

competente I sr,iicarã'ã 'L.áJrioád" 
o" .oniiataçãJe definirá o objeto do

certame, ?r:; ,r.*,ç1='l'tiãt oã n'ui,t'çao' 
-os 

criierio's de aceitação das

p'oposrâ:;, ;: : r;i:rr';à"t"f'"i inaJimpfàÀ"nio " 
as cláusulas do contrato'

incrusive cc,r.fi:,r,r;ãro cros prazos prÉ toin"cimento; ll - a definição do

objeto deve.:l ,u, pi".irr, suficiente e-clara, vedadas especificações que'

por exce-ssi'irlls, rl'Ít'*'uuntu= ou desnecessáiias' limitem a competição; lll -

dos autos rjc-r o'jt'"ãi'n"nto ton't"ãã a justificativa das definições

referida,s rtr:r i'r.;iiir) I deste artigo " 
o=iÀOitpensáveis elementos técnicos

sobre ori r,q.',,,u ,.iiui,i*,n 'púdos' 
bem como o orçament"l 

^"11?'l'3dl
pelo orglc , . 3rr-t;;;;i;t"t:';tora,da licitação' dos bens ou servrços a

serem liciti:rctr:s; ,,'lü--'a autoridade compeiente designará' dentre os

servidores ,;. r:ri_ãi ou ãntidade.promotora da licitação, o pregoelro e

respecti', a ell':il-',i de apoio' cuia átriUuição inclui' dentre outras' o

recebimr,lnl:' :lia:; :l(]":rostias e lances' a análiáe de sua aceitabilidade e sua

crassifioiiçãi. i,$i.r ;*;; a habilitaft; ;; adjudicação do obieto do

certame iio I :i:titril lre'lcedor'

1RArnÉL§NTNATRIZoN 61
beoaÍtamento Juridtco U ,l

' OABPR 8s í2 \ "
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A seguir, passa-se il(l {rclej(:,i,,1rre estas exigências legais e a instrução
intuito de verificar a regularidadt; jLr"ill,l;i, jl:, caso em exame.

úu
I

autos, no

2.1 Dajustificativa da Í.:()n'tt.ir1:;;rção.

Sobre a justificatit,; . :, r.,:)ij(jüsidade da contratação, extrai_se da legislação de
regência, tratar-se de ato atribu,Ío:; i; ;ri:ricaoe.competente (ou, por delegação de competência,
ao ordenador de despesa our eir,la lo agente encarregado da contratação no âmbito da
Administração), a quem cabe in,Jici:i. í,)Íi :r rltr-ent,3s técnicos fundamentais que o apoiam.

A justificatiVâ âp[esÉ1ti,ir;ri 1-r,,;ri.r a :r:ntratação é a composição de gêneros alimentícios
para compor uma cesta de natal â silÊirr o stribuídos aos funcionários municipais.

Assinala-se que a su'[ir;]laqiri] de compras das cestas deverá ser realizada na
medida exata dos funcionários kri,t:Bf ii:!ár,r'ios, para tanto, será necessário que o responsável
pela compra contate o depa,'taiÍi(r'nr:,:i liiB recursos humanos a fim de verificar o número
exato de funcionários beneficÍárin:,; r:l;1:i ,cestas de natal.

Alei n' 10.520120C2 (a;" 3' i-r;,so l) também determina que a autoridade competente
estabeleça, de modo motivadc, írs, .')!i:i,,.r; as cie habilitação/qualificação, os critérios de aceitação
das propostas, as sanções por:.la:.iI't[):r:]:rento e as cláusulas do futuro contratos. Estes quesitos
foram atendidos no EDITAL DE Fl.-i,i:Ii,[,C, rr,o Ag612021.

2.2 Da pesquisa del pr,r:,;,rl:i; ,t {jr) oirri:âtTtento estimado.

A especificaçáo clara :,r ;)r'r,ri'i-:a oo cbjeto, bem assim de todos os elementos que o

caracterizam, possibilita a ade'qu;::r:;r lr-.squisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento
jurídico. A cotação de preços rje\'tr i;r)i:rnpla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a

realidade do mercado.

com suporte ness:r ir.,rsc1r.r;;:i ce preços, a Administração Ribeiro-pinhalense
coletou planilha de preços do-e-r,; das empresas Ame ricanas. Santa He lena Center.)i'll I'r' ):'i::.e

.)''ii Delive Choco do
Edimais-Atacadista. Ponto !:ril;i. ._L Shopee. Tam coletou(:iit0, 18. das

Amaro de Ol ra, ltitl,c,:,,',1nerc ardo Dantas. Alexandre Sextak la Junior

0.00 (vinte e sete mil dr-i.i , rr tos r:r sete reais).

Portanto, amoldan^-r;e !, ,:) ,-;rila;"io{,; exiqidos, quanto aos seus aspectos formais

RS 27.
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2.3 Das exigências de l;rl;l!itar,;ãc

A Leí n" 10.520102 Jeli]'1r.r: (:li-re a habilitação far-se-á com a verificação de ue "o
licitante está em situação regular l.tt,i'il;tic a Fazenda Nacional, a Seguridade Sociat e o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - Fr;i rIi : a:; Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso,

com a comprovação de que zttt',' .ir ,.; exig()ncias do edital quanto à habilitação jurídica e

quaIificações técnica e econônti,;ç":Í,. il;1;'.11:;s''

Tais regras constam nê r/ini_rlir ,lo Edital.

2.4 Dos critérios d,(i Árl:i,r i !a,:;ri.il das Fropostas.

Outra exigência da Lt,:i rr' 10.52AP-002 é que a autoridade competente defina os

critérios de aceitação das pro0cst;:, ',::ii,ir; 1::elos licitantes (ar1. 3", l).

A regra, portanto, é a 1.,r,'r,islr: no instrumento convocatorio de que não serão aceitas

propostas com valores incompatív,:ir; r.,:rir cs estimados para aquisição ou contratação. No caso

em tela, conforme Minuta do Editai c,j.rlqiln.ento será com base no menor preço global.

A escolha pelo cri*ierio r:cll-rti p,-eço global justifica-se uma vez que o produto a ser

entregue é cesta de alimentc,§i dr:. ria';,rl i; quill deve vir acompanhada dos itens descritos no

pedido (laço decorativo de nata., pli rÊ,t(:','j:, slco de uva integral de no mínimo 1,5 1., frango inteiro

de no mínimo 2kg).

2.5 Dos recursos c)tçÍll,1tÊrtr i,: r ios.

A Lei no 8.666/9-", ,,':.,1;á',':l subsidiariamente aos pregões, estabelece que a

realizaçáo de licitação depende :Í: pre',zrsáo de recursos orçamentários que assegurem o

pagamento das obrigações dcccl"onteíj Ca aquisição de bens, obras ou serviços a serem

executadas no exercício financrirc íli-r r:..r':r: Ce acordo com o respectivo cronograma.

Observa-se que o Se,,:'riir": Nlunicipal de Fazenda, Luis Antonio Dias Catarino,

assentou que esta municipalidade r:i§5rer:r,Js recursos financeiros para a contratação de seguros

automotivos.

2.6 Designação da Prr,ir; ;;6;1y;1 r: Equipe de Apoio.

Para a realização d:r lir::,.i(:.lt:,, ;: autoridade competente deve designar um pregoeiro,

dentre os servidores da Prefeitura l'ulr'l'rir:;i::rl de Í?ibeirão do Pinhal-PR, cujas atribuições incluem o

recebimento das propostas e l;lrcÉ,, il :,;'ill,s€r de sua aceitabilidade

e sua classificação, bem cornc a lt;rciltrç;ãr". e a adjudicação do objeto do certame ao licitante

-)

vencedor.

W

\
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A portaria n" 02512C21, 1:ulilii;ada no site oficial desta municipalidade em

nomeou o Servidor Público ÍVlunici6:;r,, ;3r i:ayçal tVlelhem Chamma Junior, como Preg

07 t2021,

e a equipe de apoio composta pelo: :: ufi:ric;nárics Ívlunicipais, Srs.(as) Adriana Cristina de Matos e

Maria Magali Mossato Corrales cc'',')r'rr, [-ei fulunicipal n" 1,303/2006, para o ano de2021.

2.7 Minuta do Gontratr:

Todo contrato adrnirrisli,,r'ivr:, :laborado pela Administração pública deve conter, além

das cláusulas essenciais, as s : . ,r'riÍ: s; rf,lpp6sç§ss' a) nome do órgão ou entidade da

Administraçáo e de seu repres€rnt.:ri-'e: l: espâÇ:o para inserção dos dados do futuro vencedor do

certame que executará o objetr rll r;r)ritrato e de seu representante; c) finalidade ou objeto do

contrato; d) número do processio d:,r lirl,lrq;ão, er) sujeição dos contratantes às normas da Lei n'

8.666, de 1993, f) Obrigações cla c;:'lr',r;,rla, E)Obrigaçõesda contratante; h) Prazo davigência e

execução do contrato; i) Classi,'ca{;,r: c"r;;rn-rentaria; j) Penalidades; k) Fiscalização do contrato; l)

rescisão; m) Cláusula declaran«- 6 q;; l'r;:"r'r t.orirpetente a comarca de Ribeirão do Pinhal-PR.

Assim, no que se 'ef,,:.,r, :r vl;;ruta do Contrato Administrativo, observa-se que ela

contém os requisitos mínimos errigi::,rr r,- !:rr'.igo 55 da Lei n'8.666/93.

2.8 Dos Prazos de )u[r,ic.err;;:;:,s.

O legislador fixou ur'l-r ir:;:r: 'rírirno de publicidade para a divulgação dos editais. No

caso do Pregão, o limite é de oi:c i.r ;::s; r-ita r,r ccnforme dispôe o art. 4o, inc. V da Lei n" 10.520102,

que deverá ser observado quando ir,,: ci,,rg'q3ç!6r dos editais.

2.9 Exclusividade - a!"1",lB i.,O Í113/06.

Dispõe o art. 48 cla i.. .: r'' ';2i:106 que a Administração deverá realizar processo

licitatorio exclusivo à participação ctc rnic:,'«rrnpresas e empresas de pequeno porte.

Compulsando os auios.-,ti'iljtlr-se,

o que evidencia a adequaçãq.!lgL.l.i.-{ii l;!1:1.9-!qçrislacão de reqência.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, rnart i{ u:s[{)-tllê De la reqularidade formal da MINUTA DE EDITAL E

DO CONTRATO REFERENTFÍr ,At.; 1::::::: :ilir-;51' 08612021

S.M.J, é o parecer.

ii,beirão do Pinh

1., :. :

oerro Oficial,

4

rídico
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PREFEIruU TUNICIPAI OE ÍOT&INA
TERrc oE mnftcaÇÃo

DisF*6 Licibg& d M2í
irffi6ssô kminrs!ãrvô ô. 39r2fl2 i

Oqêro. hrragn de eryas pe gé§âr rys 4 6iltdá Fm ê[àà Brm U]ndmr &
Íúrsm do hírcI@ d6 IomáZna-PR

EMPRESÂ. SEÊVlço DEÂPOo AS tilcRo E PEQU€NÀS ÉMpEs DO ESTAOO oO p^MN^..

cNPJ. 75.110.S1m1,m
vÂLOR ÍOTAL. R§ m.m,m (vnte mil r€rs)
irêlopresôd.I€onoDeRâtildçÀo têrdoràebidonsstâdâtâ,peroert6cnlrodâComi6sÁot*rn.n!dê

d. úribgão, dê6i9nâdâ àrã?Ade Ponánâ n. aPl21 ê do reonh.crhedo da prcsàrça dê r.quidros êigrdG
pólo áil. 24. hc. I I dá Lci n' 8.6S83. RATIFIC C . ,ereidÉ dispânsâ befr .oüo on.àm,nho c Fr es€nt6 pr..6sso
Erâ s D.pâilâm.do CohFt.nl. FÉ as d.vidas providànc,âs quônro à aqusiçáo do obj.lê rfr êpi§,rr..

Tomart.a. 19& novombru 2021

flávb kbr& UroAnrci&
*deito

PREf EIÍUU UUXICIPAI OE ÍOugIA
EXTMTO COXTRATO N 67 IT21

cn[âM. sEturÇo oÊ ÀrctoÀs MrcRo Ê pÉouÊNAs ÊMffiEss oo ssTAoo re peNÂ ._

SEBMElêÊ
CNPJ: 75.110.$Ím1@
gs@s n"r 2m021
Prs»se o" 89/20;11

ObFlor Cerâçtu de 8res psa resrâr ryos e @nsubna FÍã êâtar* Êâe MuôdFt de
Tunsnodo Mrndpio do Iohôrtná.PÊ

VALOR TOIALT R§ 20 YS.m(tnt6nnt Bis)
VIGENCjÀ:19111120?2

TolúE, ,9 dê rcvtu dê 202Í

do lAÍ ilnáiúo Á9!a 6 TêEar a UCENÇA pRÊVlA. pâiá â arsdâde dê ÉrtrâÉó d6

l.Â.GIMEriESaCIALÍDA ponâdorád.cilpJn.13.015.5?6/000l-g româDublicooúê,áiÊoUERFa

PRGESSO DE MEGÃO EL€TRÔNICO@2021
cdhrânb: sERvtÇoAUTÔNoUo OEÁcUÂE ESGOÍO. SME

Ddumolc: CNPJTF n. o 78_&6SOmli2
ConKâb&, PNEUS ooMERcIo DÉ PNEUs EIRÉLI
O..!ilêntos CNPJilF r ,6.M.&2Dúi-N
objêio . squ&ç3o dê divér6o§mod6tosd6 phêuspâ.a 6€rê{ ulitzãdosn3 ha.ú€nç§o dá Ícrâ do §éfrrcô

Aulnromo d. Âgu e E.goto do hun,cipto !e Rrheíáo Ctàro. .slrdo do paÍaná.

oorAçÀo oRÇMENTARIA: 11.@1 17.slt.@2J.2oal - 3.3 90.30.39.01 _ pnêus
iOfiTE DE RECURSOS 1.476- Rêcurso prôFrio- E!ér.!cro Cônênl.
VIGÊNC,Â 19ênownnrê dê 20::i ê lgdÉ.ovsdrc dê Z0Z2
\âLOA btâl d6 R$ ?./92,00 (*lê mir. sêt€énrê e novênta nors)
A§SltrÀRÀM Ednâ Ápaíec,dã Sâêdê[, Vsrdr pet. Cotratadê ê Í.dõ Gujràv. $ní p.ta C.nrat3da

RtaEtRÃocLARo. 19oE NovEMBRoDE2021.
EOU ÁPARECIDÂ $SDELU VAROTLI

OIRÉrcUINTERNA rc WE

EXiMI9 !E

pR@Esso DE pEGÃo ELEÍRôMGo 0oz/202t
conrdhf,iê: SERvtÇoAUTôNotio oE AGUAE ES@TO, SME
a.cúhênto6 CNPJÀÊ.. ! 78ã.ê9@Oi-32
Ccnkâlàd! M4 PRODLITOS pARÂSÂttWENTO EIREL.t
Oc.lnrÉnlos çNFifiF. . *.$2.2Mú1-m
Cbj.lô A :qúirçãó dô tah póê. êm téÍo í,rdido pãra ,.rêm úili2ados nd poçór dê vr5tl3 peíên.ert..

âD *turotuônoho ds Á9uá 6 Esgoto d. VuniclDio d€ Rrb6tráô Ctaro Esrádo do páránâ.
DoTÂÇÁo oR Ç^MÉ NÍÁRlÁ í Loo1 - 1 i.:1 !.@l 7.2ú2 _ 3.3.90.3ô.24,0! _ Mât.rât pá.. Môndêniáo

agNÍÉ DE R:CUiSoS 1 ú76-Recurso ftôgno - Ererc:6ro Co,rÊúe
VrcÉNClÂ: 19de nô!on10Í, ds 2021 il 18 deí$vembro dD:022
VALOR|têt3te RS 7 792.m r*tê nr. slffitc êmv€nta &s)
AS§INARÂM EdnsApârêcidâsa6dàltiVà'ohpêlâConrárânrecLuizàMô.é!êlâCónkat.dá.

RtBEtRÀo cwo, 19 DE NovEilBRo oÊ a2í.
EDNA ÀPARECIOA SSDELLI VÂROL[I

PREGÀO PRE§ENCIÂL NO, O8E2O2I.
Êxcluslvo pAu ilEÍMgEpp (Lc 147/2014)

Enconkã<e âbô{ô n. ÍjRErEll!RA MJNtCtpAL OE itBÉlRÃO Oo ptNnAL_ EsÍÁDo Oo PARÁNÀ
pÍoes$lôlatéío.âmodàhdâdê Ê.e§ào dúrrohén.rpreFGLOBÀi pORLCÍE cú,aobl.ioê àrêErstrcd.
Ereçospar, pmsrvrl aq!r6iÇã. c€ gêneÍoBàlnrenticiG pâra @üpotlnra.éstâ ds Nãtàl â *réin d,sr6uldã§aos
$rviddes munidpâ's Eonlo16e sdicilâção dá S!.Íetar,â de&nnjstáçá.. Arati2âção do pí€gáo pr.khcrat
atá ó. Ci. C2h2W1 â patu dá. Osh0hrn B iode dâ pretetrJ.á Muni.D3l, tócãhzàdâ à R!á p3râná
nr.Sa3-Cánro.í!noseitüh'cipio.OvãlcílotateÊrracopaiátalaqúi3ÉossràdeR§r.Z/O@íeiiê
ê scle ail ducntd. 6.l.nrâ iêárs). O êdi.t nâ inre!,a cslar. 3rÉ!ônr?êl pârà consur.i ê Gkâdá hdÉdo
Fàg3menlô d6tsx3 rô 6hdereçô suDrã. turto ao selo. ds tic&!é€ê de Éegundà á E€nàJstrâ nó hôráno ds6
o$&in ás 11n&in. das i3r&'n âê 1*3h,n ê n. end.Éço.l.tôícn ww.IbEiDodoprnh3t.F,.So{
br & arlêil'câçà.s é r@csrhecrh.(os de írda }odê.ào ssr helEõdos por dtn.ionàriô Ca adminÉtráçáo
anl.§das..soJêldgáhêrno.qibetrãcdop,nhat rgdsnô"ei,b.,dárc:1.FayçrtMetherCháhnaj!r,ol

Âus DE LlclÍAÇÀo- pREGÁo ELERóMCo N. Bz2o?Í
O lJunripi. dê Abâtiá - Estâd. do pârâú t.mà Dúh!r.Õ que eâlzãrá |clàção G Modâtidadê prêgáô

DÉ iEtrÉ AssAnos p* ui/ pÉRicoo DE I z iDozEl MESEs ÂTRAVÉS DA sEcRETmlA t/uNtctpÂi
DE EDUCÂçÁO, CULruRT\ E ESPORTES E SICRETARIAMUNTCIPAL DE ASSISTÉNqASOCIAL. COIJ
v LoRMixilJoiERs1c5.39Í{cENToEclNccÀ{i arREzEilÍosE auAÍRoREAsEclNauÊNiÀ
CÊNTÁVO§) . O r66ébih.nro des pr.pô6t,s .nMo óos do.uhehtoB dê hâbtúâ9áo. âbeilurÉ e dBpuh d6
píe§ôs,§eéer.lusivâme*€pórnei.êtékó.Eo nôeidereçôr.s.Ut_orobr.^âbênuÍádasêssàoDúbir.â
doFRE6ÃOÊLETRôNICOocon.!ánod,ãBd6dez.nbródá:O2r.3Cghh.n no*a*ortlorçUr.a
iôtêgiá do.ddnl ê oúráshlor6.çóo§pod,rÀõs.i obrdã5n! êndêr.FhcEcao@ábâna.pr.govrr em ni,ro
i€ êp.dienre dâsB 6âÀ 11 3010rã6 é dâs l3 O0ââ 16 3D horâ6 p& rêEíon! i43) 35S1?22o! pêto púnel
dÊ lr.n$.,ênc!õ no.dÊ wr, àb.tià.pr,gDíbr.

&êtá PR 19 do iovsDbro dê 2O?t

Nchn GrcB Júnior
pídêito

Sóryio H6dm

@2t2021 "AoursraÁo § 598o: rriL ol1 0cÊNTosiflCYC
Q !ti. oÊnlTa)i PÁE s FRANcêsAsSADos t50 íTR€ZENTOS oiltosE QINqlJFNTf! PÁÊsDE

auToRtaçÃo pÂMAgÊRTUM OE PROCESSO SELmO SmpltFtCAOO
Eu,M!í..loJúêáBêhâdstpâtharé6 fr€§dÊnted.CcaÊôrcropúbhc,tíoÍrunidFêldêS3úcêJonodÉ

Piohêtr5 .. u* dá6 alnburçóes â him c.h.edrd.s .ô êst.tuto de6r6 !ôàÊór.ro êh razio dô .ccranhênto
dEe\o6erâ!áoi.ocrpêntedoàrgoceâdlosáde €árnorisiênÇ,âdooúÍ0âdlogâdôehp.egàdôêíRnlono
Coô6órcro Êúblco Inteslnrcipâl d. Saúdô do Nôdê piôhêúo ord6ho a dEéo âdh nn$Enva que Éé Fr.cBdà
a abêru'à í. PROCESSO SELETTVO SIMFUFTCAOO côh . objervo de íBcÍur.r ê conrãr3r ADVOGADO
pâ's Gãllzaçàô dê.onÍáto d6trâbátho Dor tehpo dêrêínihãdo

JeÉrêzinhdffi, 19 & NoÉmbío& 202i.

sEqyrço au3ông1q D,E lcg* F çsgoro

í ONtn,\rtü)i t\l!)ifrr (IiNllrr Lr)w'Rr1r) 0r ulimt^j! » r rN\lRt arr) I j-,Á

â.Â,rÀ.à,

irryve srnvrÇo ay1Ô19l9pE,tcg.l § Elgoro

!rlLp r^pl lrr\:íP \ \.1 i ,\ !r

c!!i§\
RLÀLvrLsoNR DÉoulURÀ,rr2,nlêrrulreto-.Ê,eps64too--:i;;:itJji§$:il,;a --

itT ::i,i....&í.r.rà:i,6-.: otFr 7i.às595/rcal.lz }iga Eí lsairrc
****-ijl:r üF;"&É-;, "+l.rr. *,-*

PREFEÍTURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃo cLlIRo
ktÂdo do prreÀá

sccr€tariÂ MuDicipal dG AdddrtrâçÀo ê Firàlca!
hpârtraetrto d. RêcuÍro! Ku6.rôs

PORTAÂIÀ X" 1,088. DE í9 OÉ NOVEMBRO OE 202í

Nomeia oelse FreiÍe da Silva parà
exercer o cêrgo de prcviment. eo1

comissáo de Chêíe do Depônamênto de

o pREFEtTo ttuNtctpÀL DE RtBEtRÁo cLARo. ESÍADo oo pÀRANÁ.
usandodás.ilr:Errçje§qrclhesro(oníerdaspeloán.60 vl dãLe,orgj"cal,tunicipál

RESOLVÉ

Âd. 1.. Nom€âr, a padi! de 22 de nov€mbro de 2021. nos temos dâ Lei
CDmplemeotar n r 091 de 15 de dezembro dÊ 20j4 a Sra D€isÉ Frêire da Sityâ, NnâdoÍâ
da ClRc n " 19.993.0991SP, para exÊicer o cargo de prôvrmento em €omis6áo ia CheÍe do
Depâilamento de Abasierim€nto, stmbolo CC-03.

4il. 2", A tresenle Poíaria €nfâ ên vigor ne dàla.jê sua pubiicaçáo_

EdiÍü. da pÍ€leiturà [lunrc]pâl de Ribefáo Clâío Eslâdr do paÍaná. em 19 de
nov€mbro de 20?1.

FÁB,o oLtvEtRÂ DE LUccA
SEcRETÀRto iluNtctpAL DE aottNtsrRÂÇÀo E FtNANcas

cô{iúrosü§aà rs^^E,

Ío\Tn\rrNT6r\Í:R\n () \t rr

tuu 
^ÊÉh5.rd6ll;ve[Dldor. rntdrr. d. sr

w

t.A.ÁÉ. r
!'r{e@l@e!!§i

adD 
^FeÉ. 

sdri vdi
Dí{..i rnrsilM úo ilE

JoÃo cÂRLos BoNAro
PREFEITO MUilICIPAL

CNPJ: 00 476.612?0001,55

Marcêlô José &r^adêri Pâthãíet



DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAL

002

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018

Ano IV n." 709 - Sexta-feira. 19 de novembro de 2021

RIBEIRAO DO PI}IHÂL
s§?Á00 0ô p{kÂiiÀ,m

PREFEITURÂ DE :r

Ribc

VALO

A Prefeitura Mun de dolrao Pinhal Pcipal comunlca'araná a arnteress ue oquem possa q processo
nalicitatorio Dmodalidade PENSAIS I 0% visando a de(LIMITE ), toners paÍa lmpressora

MB2LEXMARK conforme solic236, Gabinetedo Secretarie deaitação teve vencedorcomo a empresa
abaixo LOTE I0especificada F PEREIRA UIP DAMENTOS INFE RMAoEQ LTICA ATD
CNP 1JaJ 808 .068/000 I-6 R: 4.R$ 0000 JU TTFICAS TIVA ESCODA LHA DO RNECEDOFO R:

O DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ - I8/1I 12021

DTSPENSA DE LICITAÇÃO N". 017/2021

ARTIGO 24II - RATIFI

{ffi RIBEIRÀO DO PII{HIL
PREFEITURÂ DE

E§TÀDÕ o0 ptf,ÁrÀ

PREFEITURA DE

Est^$ô os p^tÁitÁ

PREGÃO PRESENCIAL N.' O861202I
EXCLUSM PARA MEr/ME/Epp (LC 147t2014)

Encontra-se aberto na PREFEITURA MLTNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA,
processo licitatório na modalidade Pregão, do tipo menor preço GLOBAL pOR LOTE, cujo objeto e o registro
de preços para possível aquisição de gêneros alimentícios para compor uma cesta de Natal a serem distribuídas
aos servidores municipais conforme solicitação da Secretaria dê Administração. A rcalização do pregão
presencial será no dia 0211212021 a partir das 09h00rnin, na sede da Prefeitura Municipal, localizad,aà Rua
Paraná, n"' 983 - Centro, em nosso Município. O valor total estimado para tal aquisição será de R$ 27.270,00
(vinte e sete mil duzentos e setenta reais). Oedital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante
pagamento de taxa no endereço supra, junto ao Setor de licitações, áe segunda a sexta-Í'eira, no horário das
09h00min às l lhOOmin e das l3h3Omin às l5h30min e no endereço eletrônúo www.ribeiraodorrinhal.pr.gov.br..
As autenticações e reconhecimentos de firma poderão ser realizaáos por funcionário da adminístiação antes da
sessão de julgamento.

Ribeirão do Pinhal, l9 de novembro de ZO2l.

Fayçal Melhem Chamma Junior
M

+{&

í§ffi RIBEIRÂO DO PII{HÂL

RESOLUÇÃO N.. 007/2021

Dispõe a dir,ulgação do RESULTADO FINAL do processo de
consulta à comunidade escolar realizado no GMEI yô zaide, do
município de Ribeirão do Pinhal realizado no dia lgllll2o2l nos
termos do que dita a Lei Municipal n." 213912020 e dá outras
providências.

LUCIA HELENA NOGARI MOREIRA, secretária Municipal de Educação e cultura de Ribeirão doPinhal e, GISLAINE DE FÁTIMA PEREIRA DA ROCHA, Presidente da Comissão Central responsável peloprocesso de consulta à comunidade escolar
muni de de Ribeirão do Pinhal

para escolha dos diretores das instituições de ensino da rede

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICp-Brasil. A prefeitura
do Municipio de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiariooficial

CNPJ: 76.968.064/000t -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

contato: (43) 355 I -8300

aquisição
Saúde,

RIBEIRO



PREFEITURA MU]WCIPAL DE RIBEIRAO DO
- ESTADO DO - LR,NNÁ -

PRESENCIAL N.O 086/2021

Ao segundo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um (02/121202I), às nove

horas (09h00min) na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do

Paraná, em sessão pública, reuniu-se o Pregoeiro do Município, senhor Fayçal Melhem Chamma

Junior, para proceder ao credenciamento das empresas e seus representantes interessados em
participar do Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial no.08612021, tipo menor preço por

lote, cujo objeto é o registro de preços para possível aquisiçáo de gêneros alimentÍcios para compor
uma cesta de Natal a serem distribuídas aos servidores municipais conforme solicitaçáo da Secretaria
de Administração. Aberta a sessão de credenciamento, apresentaram-se para credenciamento as

empresas e seus representantes conforme abaixo descriminado:

Com o término do prazo estipulado e após o credenciamento dos interessados conforme rege
a Lei, dou por encerrada a
presente Pregão Presencial.

sessão de credenciamento das empresas ressadas em participar do

JOSÉ LUIZ PEREIRA DA

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

:

EMPRESA N.O 01 EMPRESA N.O 04
Nome: JOSE LUIZ PEREIRA DA SILVA Nome:
Endereço: RUA MARIA DE L. NOGARI 1171 EndereÇo:
Cidade: RIBEIRAO DO PINHAL - PR Cidade:
CredenciadO: JOSE LUIZ PEREIRA DA SILVA Credenciado:
RG n.o: 9.031.715-6 SSP/PR RG n.o:

rffi

7



JOSE LÜIZZ.PERETRA DA SILVA 08605908955'}íE{
CNP.I 1.t".40,98í-/§Orfi'0í-27 ,'tt // -'

AI{E(Om \.4, k
/-

INSTRUTIENTO DE CREDET{CIAMEilTO

Pelo presente instrtrmento, a losE LUIZ PEREIRA DA SILVA 08605908955' cNPl rP

40.9g1-4s0/ og,L-z-,,om sde na rua Maria de Lourdes Nogar[, no 1171, c.entro - F[be[rão do

pinhar, aua\íes de seu representante reg'r infia-assina&, credencia o sr rosE LUI, PEREIRA DA

'ILVA 
portador da 6uta de i&nffia& RG 6(, 9'031'715-6' elÇedida pela sEsP/PR

anwgwrbahe phns ffitÉpara represena-ra na sessão pubrra do pregão preencial

No. ffi/2021 lu*ro Ao MT NICÍPIO Or nreHRÃO DO PINHAL P& eÍn especial para fiorrnular

lances rirerbaisr para lnterpOn Íeffrsos q.r debs Gistir; por este insBunrento e na nrellrOr fiorma

de direíto, fica o ora credenciado, inÉido 6 mais ampbs, gerais e ilimidos @eres' paÍa a

efetiva rwresenaÉo da om liciHrte/outoryanE, p#rdo firmar papets e ou dootmenffi;

asinar unprunissos; iÍrHpor ÍeoIrs, deistir; renurriar a direito; assintr ornpromissos e

assumir quahuer üpo de obrigaçfu eÍn nofiE da ora qrtorgantg sob as penas da lei'

Ribeirão do Pinhal. 30 de Novembno de2A2L'

PR

nra Xs*r de lffrrd€o NogEi, 1171, ceatro, Ribeirtu do Pinhal - PR, CEP 86+9-&0-Íqle -(43) 
999905109

.\)



JOSE LI]/IZPEREIRA DA SILVA 08605908955
CNPJ No. 40,98í.4501000í -27

AI{EXO II
oEcr-auçÃo oe Puno lrnrorurxro

eos Reourcrros oe HlsttlÍlcÃo

A
pREFEITIIRA MUNIcIPAL or merIRÃo Do PINHAL PR

ATT. SETOR DE LICTTAçOES

SR. PRE@EIRO. EQUIPE DE APOIO

Ref.: PREGÃO PRESEI{CrAL no. 085/2021

Prezadc Senhores:

Declararnm, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições

constantesdestePrqãoacimacitadoeseusanexo6,equeatendemosplenamente

aos requisitos necessários para habilitação, incluindo, o que diz respeito á cotação e

entrega de produtos tidos como de primeira qualidade'

Ribeirão do Pinhal. 30 de Novernbro de2027'

.089§5

LUIZ

PRct

0

Ruâ Mâria de lrurde§ Nogâri, 117 1, centÍo, Ribeir'áo do Pinha.l PR, CDP: 8649 O0O - íone {a3) 999905109

(

d9

)
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§ECÊEÍâÂIA DE ESTADC DA SEGURANÇA PIEUCA
INSNTUÍO DE IDETTIFrcAÇAO DO PARANA

RG: 9.03í.
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ffi xo,re JOSE LUIZ PEREIRA DA SILVA

üítà88 üft.*rffir.rr
CURITIBÁúPR

DATA DE

REc§rRoGERAL: 9.031.7í5S

086.059.089-55

JOSE LUIZ PEREIRA DÂ SILVA

cPr

0í/0911995
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DOC. ORIGEM: COIMARAÀ-RGERÂO PhEiÂL/PR DA SEDE

-.U .

NATURALIDADE: STO.ANT.PLAThIA/PR
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- Prefeitura do Município de Ribeirão

- Pregão Presencial:- no. no og6 ffiz,
- EMPTESA: JOSÉ LUIZPEREIRA D/

- CNP J: 4}.gg1 .45010001 -ZT

- Endereço; Rua Maria de Lourdes Nogi

(



JOSE LU}ZPEREIRA DA SILVA 08605908955
CNPJ No. 40,98í .450tWAí.27

ANEXO VI

IT{TERVALO MÍI{IMO ENTRE LANCES - EITI (R3)

-
:-!'" í_l

§1*i

Eu, José Luiz Pereira da Silva, representante legal da empresa

IOSE LUIZ PEREIRA DA SILVA 08605908955 - MEI, interessado em participar do

PREGÃO PRESENCIAL nO. 086/ZO2L, do MUNICÍpIO DE RIBEIRÃo Do PIil}IAI,
declaro. sob as penas da lei oue reconhep que o interualo mínimo de

valores entre os lanes é de 29o dô nrontante neoocíado.

Ribeirão do Pinhal. 30 de Novembro de 2021.

LEGAL
.7í56 PR

086.059.089-55

Rua Maria de lourdes Nogari, 1171, centro, Ribeirâo do Pinhal - PR, CEP: 8649-000 - fone (a3) 999905109

-.-
--z_--



JOSE LUIZ PEREIRA DA SILVA 086059089
CNPJ No. 40,98í.4501000í -27

ANEXO I- MEMORIAL DESCRITIVO _ú
GÊNERos AUMENTíCIOS CESTA NATAL - VALOR lMo Rs 27.270.00

R+ 27.27O,tXt (UÍ{TE E SETE HIL E Dt ZEi{TOS E SETEÍ{TA REAIS)

vauDADE DA PR(»OSrÀ 60 dias
PRA:zo DE ET.TREGA | 20 I 12 I 2OZl
DlDos B xcÁRru;: Banco: 00í , Agêneia: Í1652-l Gonta: 60.650-2
DADO6 DO RE;DO SÁVEI PILA ASSIT{ATURA DA AIA: JOSÉ LUlz PEREIRA DA SILVA, CI.RG: S.G3í.7í5.6 +R, CPF:
08ô.059.0E9-55

Ribeirão do Pinhal. 30 de Novembro de 20

JOS
LEGAL

:9,O3í-7'15.6 PR
; 086.059.089{5

01 450 Unid.
Embalagem plástica transparente resistente com laço
decorativo de natal de 45mm (medidas mínimas do laço

)montado í 3crnxí 6cm
CROMUS 4,00

1.800,00

02 450 Unid

Panetone tradicional - embalagem mínima de 400
gramas. - Recheado com frutas cristalizadas e uva
passas de 1a qualidade; composto por farinha de trigo,
frutas cristalizedas, açúcar, uvas-passas, gordura
vegetal, ovo integral, gema de ovo, manleiga, sal,
estabilizantes mono e diglicerideos de ácidos gÍaxos,
aromatizantes @nservadores, ácido sórbico e
propionato de cálcio. Embalado em caixa de papelão,
contendo na embalagem a tabela com informações
nutÍicionais. (MARCAS DE REFERÊNCIA: BAUDUCO,
VISCONTI, NESTLÉ, PULMAN) com vatidade míntma
de 03 meses a contar da data de entreqa.

MORDIDA
DOCE 20,00

9.000,00

03 450 Unil
Suco de uva integral de no mínimo 1,5 litros em
embalagem de vidÍo. Com validade mínima de 03 meses
a conhÍ da data de entrega.

OEL
NONO 12,60

5.670.00

u 450 Unid.
Frango inteiro congelado dê no mínimo 2kg cada e com
validade mínima de 03 meses a contar da data de
entÍege.

FRANGOS
MARING,Á 24,OO

í0.800,00

Total 27.270,N

Rua Maria de Lourdes Nogari, 1171, centro, Ribeir'ão do Pinhal - PR, CEP: 8649-000 - fone (43) 999905109

QTDE. I IIARCA I UNIT. I TOTALUNID.
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Certificado da Condição de
Microempreendedor lnd ividual

ldentificação

,l

Nome Empresarial
JOSE LUIZ PEREIRA DA SILVA 08605908955
Nome do Empresário
JOSE LUIZ PEREIRA DA SILVA
Nome Fantasia
DOCE MORDIDA
CapitalSocial
10.000,00
Número ldentidade Orgão Emissor
90317156 ssP

UF Emissor
PR

CPF
086.059.089-5s

Condição de Microempreendedor lndividual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Xúmero de Registro

Data de lnício da Situação CadastralVigente
24t02t2021

CNPJ
40.981 .450t0001-27

Endereço Comercial

CEP
86490-000
Bairro
CENTRO

Atividades

Logradouro
RUA MARIA DE LOURDES NOGARI
Munícipio
RIBEIRAO DO PINHAL

Número
1171
UF
PR

Complemento
APT 1

Data de lnício de Atividades Forma de Atuação2410212021 Estabelecimento fixo
Ocupação Principal
Chocolateiro(a) índependente
" "ividade Principal (CNAE)
vo'93-7/01 - Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocorates
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Doceiro(a) independente

Baleiro(a) independente
Merceeiro(a)/vendeiro(a)
independente

Confeiteiro(a) independente

56.20'1lo4 - Fornecimento de arimentos preparados preponderantemente paraconsumo domiciliar
47.21-1104 - comércio varejista de doces, balas, bombons e semethantes
47.12-1100 - comércio varejista de mercadorias em gerar, com predominância deprodutos alimentícios - minimercados, mercearias e ãrmazéns '

1,0.91-1.102_- Fabricação de produtos de padaria e confeítaria com predominânciade produção própria
Termo de ciência e Responsabilidade com Efeito dê Dispênsa de Âtwará e Lice,nça cr.Funcionamento
Declaro' sob as penas da lei, que conheço.e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela prefeitura doMunícípio para a dispensa da emissão do Alvará e r-iceÀfa ãÉãn"ionãrento,-coÀpleendidos os aspectos sanitários,ambientais' tributários' de segurança pÚblica, uso e ocupação do solo, atividades d'omiciliares e restrições ao uso deespaços públicos; autorizo a realização de inspeçáo . ii=cãáaçao no local oe exàicicio das atividades para Íins deverificação da observância dos referidbs t"qrl"itã-.; 

"ê"i*"r';; as penas da lei, ter ciência de que o não atendimentodos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura oo úúicipio poderão ."rrr"t* o canceramento deste Termode ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Arvará e Licença de Funcionamento.*
" Declaração prestada pero empreendedor no ato de registro da empresa.

t



Este Certificado comprova as insoiçôes, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de
sua aceitaçáo está condicionada à verificaÉo de sua autenücidade na lntemet, no endereço:
Certificado emitido com base na Resoluçáo no 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

A

da

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. para pesquisar a estadual e/ou municipal (quando
sincronizado nacional), inÍorme os elementos abaLxo no endereço eletrônico

Número do Recibo
ME70214831

Número do ldentificador
00008605908955

Data de Emissão
24t02t2021
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JOSE LUIZ PEREIRA DA SILVA 08605908955 . MEt
CNPJ No. 40,98í./60/000í -27

AI{EXO VII
fr_l

]OSE LUIZ PEREIRA DA SILVA 08605908955 - MEI
CNPJ No. 40.981.450tO001 -27
Rua Maria de Lourdes Nogari, no 1171
Centro - Ribeirão do Pinhal - PR

Ao Pregoeiro Municipal DE RIBEIRAO DO PINHAL.

DECLARACAO

Declaramos para os deridos fins de direíto, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL no Oúl2O2l,
instaurado por esta Prefeitura, que não é servilíor público municipal efetivo ou
em omissão ou possui par€nEco até 30 grau oom (cônjuge,
Companheiro, consanguíneo ou afins) com seruidor público municipal
efetivo ou em comissão ocupante de cargo (Político, dareção, chefia e
assessorÍtmento). Na hipotese de não representar a realidade do que acima
declarq valeÉ como confissão de erro substancial à minha pessoa, considero-me,
portanto, corno incluso no artigo 299 do Codigo Penal (declaração falsa ou diversa do
que deverá ser escrita, com o fim de criar obrigações).

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Ribeirão do Pinhal. 30 de Novembro de

DA SILVA
ANTE LEGAL

Cl{G:9.031.71§6 PR
CPF; 086.059,0E965

Rua Maiia de tôurdes Notari, 1171, centro, RibeiÍão do PinháI - PR, CEP: 8649 OOO - fone (43) 999905109

,/

/
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

PORÍE
f,E

E conÊumo domiciliar
562í)-í -04 dê prodúos alimêrÍícios mlnirnôrcado§,
17 ,t 2-1 -00
m€Ícêada3 e aflnaréns

bombona semelhantês
17 .21 -1 .0,r Comérclo YaÍêiista de doces, balas, ê

pradução pópíaprêdominância de
I0.91.í 42 Fabrlcação dê pÍoduto6 de padaÍ{a e conteltarla @lll

iicg - empt"§átl" (lndlvldual)

cOirPLEt/lCl{Ío
APÍ'I1171

n urul ot uounoEs NOGARI

ÉP
E5.il90{0o

BÀ'RRoíDI§TRÍTO

CEXTRO RIBEIRAO DO PINHAL

TELEFONÉ
(43) 9990-5109

2402no21

ESPECIÂL

Página:1rí
\provado pela lnsüução NoÍmativa RFB n' 1'863' de 27 de dezembro de 2018'

Emitido no dia 30rí 1t72o21 às 2o:25251 (data e hora de Brasflia)'

ATMDADEE dêe chocolatescacaudode.ivadosdc.01 produtos0.93.77 FabÍicação

DOCE I'OROIDA
oo (NOME D€

DATÂ DE

24lO2lZO21COÍIIPROVANTE DE E DE SITUAçÃO
CAD/ÀSTRiAL

rnscnEÂOoÉ
/to.gtí .4501(n01-27
TATRIZ

NOi'E
08605908955SILVAOAPEREIRALUIZJOSE

PR

ENTE FEDERÀTIVO (EFR)

ATIVA

MOTIVO OE

ÊSPECIAL

ffi,

,ERI
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MlNrsrÉRto DA FAZENDA
õãêiãtàtià'ãa-neceita Federal do Brasil .

É;;;uããilã-êéãl da Fazenda Nacional

cERTtDÃo IEGATIVA DE DÉBÍros REI-ATlvos âos rRlBUTos FEDERATS E À DMDA

ATIVADAU$IÁO

Nome: JGSE LUE PEREIRA DÀ SILVA 08605918955

CNPJ : /t0.961.{íY0001'27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas dê

responsabilidade do su,eito passlvããciÁa idenüficado que vêrem a ser apurada§' é certiÍicado que

não constam pendências em *, ,ã.ã, iãf"iir.s a créditos tlibutarios administrados pela Secretaria

da Receita Federat do er""ir iRÉài'" ;inscriçoes em Dívida Ativa da união (DAU) junto à

PÍocuradoria.Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta ceÍtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e' no caso de ente federativo' para

todos os órgãos e tunoos pr:urico;ãããorini"truç"o direta a êle vinculados. Refere'se à situaÉo do

;;;iil;rJ;;;. âmbito da nrã"ã" pérN e ãbrange^inclusivê as contribuiÇões sociais previstas

nãã"itn""s '"' a 'o' do parágraÍo Único do art l'l da Lei no 8'212' de 24 de iulho de 1991'

AaceitaçáodestacertidãoestácondicionadaàveriÍicaçãodesuaautenticidadenalnternet'nos
enàereços <http://rb'gov.bP ou <http:/ â'ww'pgÍn gov'bP'

certidáoemitidagratuitamentecombasenaPoÍtariaGonjuntaRFB/PGFNn"1.751,de2]1012014.
É.úoá a" zo,rz,-a+ do dia 3o111t2021 <hoÍa e dâta de Brasília>'

vàlida até 2910512022.

Código de controle da certidão: 4862'12FE'8DEB'Fí74
Quafuer rasura ou emenda invalidará este documento'

*
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tffiJ
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Aüva Estadual

No 02556869633

Válida afé 30/03/2022 - Fomecimento Gratuito

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada via lntemêt

Certidão Íomecida para o CNPJ/MF: /O'98í 'i+í)'000í -27

llã."' lóse LUÉ PEREIRA DA slLvA 08605s08955

Estabelecimerúo sem registro no Cadastro de CoÍtfibuintes do lCfSlPR

RessalvadoodireftodaFazendaPúblicaEstadualinscreverecobrardébitosaindanão
registradosouquevenhamaserapurados,certificamosque,verificandoosregistÍosdasecretariade
Estado da Fazenda,constataÃos não existir pendências em nome do contribuinte acirna identificado'

obs.:Estacertidãoenglobatodososestabelecimentosdaempresaerefere-seadébitosde
natureza tributári, , nao triorüia*, r"* 

"oÍno "o 
a"r"umpfimênto de obriga@es tributárias acessórias'

nesta data.

e^nw ,i" na^a mutu 7su1 1t2021 2019'36)

',@
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Certificado de Regularidade do

FGTS.CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço3

40.981.450/0001-27
IOSE LUIZ PEREIRA 08605908955
n mÀnn or LouRDEs NoGARI 1171 APÍl / cENTRo / RIBEIRAo Do PINHAL / PR

/ 86490-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe.confere 
"-1T--'-'1i,1"]

ii.õã;;d" ii;e maio de 1990, certifica que. nesta data' a empresa acrma

identificada encontra-se ".-til,áçáã 
regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

ãeúiãi- iãi"."ntes a contribui!ões eTou' encargos devidos' decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Vafidade:14111 l2o2r a L3lL2/?OZL

CeÉificação Número: 20211 11400593U4258142

Informação obtida em 3OllU2OzL 2O:L4:45

A utilizaÇão deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

"Lri'i""iã" 
aã ãuienticidade no site da caixa: www'caixa'gov'br

I

I I

-@_
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de RIBEIRÃO DO PINHAL

CERT|DÃO DE D|STRIBUIÇÃo - FINS GERAIS - CíVEIS - ESPECíFICA - NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA'

coNcoRDATA, RECupERAÇÃo JUDrcrAL,ãÊóúÉÉRAÇÁo LxrmruDlclAL,. desta secretaria' verifiquei

NÃO CONSTAR nenhum registro contra:

JOSÉ LUIZ PEREIRA DA SILVA 08605908955

CN PJ: 40.981 .450/0001 -27

Local da Sede:

Orientaçóes:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os pro€essos em que a pessoa.cujo nome pesquisado figura como Autor(a)'

são apontados os feitos;À-L;iúçã" 
"aa"sLaoos 

no sistema lnformatizaáo referente à comarca de RIBEIRÃo Do

i'*'*o," quatquer conexão com qu-alquer outra base de dados de insütuição pública ou.@m a Receita Federal que

veriftque a identidade do riô-MÉ-/RÂà(o soc]AL com o cpF/cNPJ. A conferência dos dados pessoais Íomecidos pelo

pãiqüi*"Oo é de responsabilidade exclusiva do desünatário da certidão'

A certidão em nome o" p"ssáãlúrfdica considera os processos referentes à maÚiz e às filiais'

considera-se NEGATIVA a certidão que aponta so'mente homônimos não qualificados, nos termos do art' 8o' §23 da

Resolução CNJ 12112010.

A presente certidão ,"nãon" somente o registro de disüibuição, para dados complementares do procedimento' deve-se

dirigir até a Secretaria para onde Íoi distribuído " 
*fiáàt uma CÊRftOÃO DE OBJETO E PÉ'

A Busca de MrcRoEMpnÉeúoeooR TNDTVIDUAL-á ertapnesnnro TNDtvtDUAL abrange também a pessoa física

)

RIBEIRÃo Do PINHAL,30 de Novembrode2o2l

Ana Paula Olegario

Distribuidor

SDP§ísteína do Distribuido do Paraná Oata de emissão:3U11/ã)2'l 16:40 Página 1 de 'l
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$ lircal a:

§mitids çm
ü2,r()3.Qt)21

Yátido *t€
I I lt 2i2ü2 I

c{]»l{io r)F.

Âlj"I'Iii\i'rl Ctr $A DIi : 9ZTMJ§C?34C4X}i48Fiã

ÂLÀl{ PÂlYil

dr*

otne
Lllr*k:nnq

n" ?39! I 2021
no d* *rrnçed* anvará

LU{i X}üRLII{,Â DA §II-\'Â .MIiI
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL -PR

VIGIúNCIA SANITÁRIA

NOTA TÉCNtCA N.e OO4/2018

ANEXO I ..

Declaração de Dispensa de Licença sanitária - pessoa Jurídica

Válida ate 25/O2/2O22

Declaramos, para os devidos fins, que o estabelecimento, )osE Lutz pEREIRA DA
SILVA, inscrita no CNPJ n' 40.981.450/ooo7-27, com nome fantasia DoCE MoRDIDA com
endereço RUA MARIA DE LURDES NOGARI,117t, AP 1., CENTRO, no município de Ribeirão do
Pinhal, no estado do Paraná, está dispensado da licença sanitária dos ramos de atividade
listados abaixo, considerando a legislação sanitária vigente.

Código CNAE Descrição da Atividade (Subclasse CNAE)

10.93-7.01. FABRICAÇÃO DE PROD. OERIVADOS DO CACAU E DE CHOCOLATE.

Na duvida consulte o cartão de CNpJ.

Todavia, os responsáveis do estabelecimento em epígrafe ficam cientes de que estão
sujeitos à fiscalização de agentes públicos de saúde para a verificação do cumprimento de
requisitos higiênico-sanitários, de condições de salubridade, de segurança e saúde dos seus
trabalhadores e demais requisitos para a prevenção de riscos à saúde individual e coletiva da
população resüÍiantes das atividades desenvolvidas, dispostas no Código Sanitário do Estado
(Lei Estadual ns 13'331/01 regulamentada pelo Decreto Estadual ns 5.717/02, ou outro que
vier a substituí-lo) e legislação vigente gue o estabelecimento deverá cumprir.

Ribeirão do Pinhal, em 25, de Fevereiro de

Paulo E m io nho

MED. VET. VISA RIB. DO PINHAL

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE _

SVS CENTRO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CEVS
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CERUDÃO NEGÀtrI\IA DE DÉBITOS TR;AB]ALTIISTAS

Nome: JoSE LÍJ-.:Z PEREIRA DA SILVA 08605908955 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40. 98L -450 / O00L-27

Certi-dão n" : 5539193L/2021-
Expedição: 30/LL/202L, às 20:2L:55
Validade z 28/O5/2022 180 (cento e oitenta) dias' contados da data

de sua exPedição.

certifica-se que iIosE Lt Iz PEREIRÀ Dà SILVA 08605908955 (UÀIRIZ E

FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no lO'981'45O1OAO1--21' nÃO COrSm

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

certidão emitida com base no art. 642-A da consolidação das Leis do

Trabalho,acrescentadopelaLeinoL2.44o,deTdejulhode20LL,e
na Resolução Administrativa no :a41O/20t1 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 20LL '
osdadosconstantesdestaCertidãosãoderesponsabilidadedos
TribunaisdoTrabalhoeestãoatualizadosaté2(dois)dias
anteriores à data da sua expediÇão'
Nocasodepessoajuridica,aCertídãoatestaaempresaemrelação
a todos os seus estabelecimentos' agências ou filiais'

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua

autenticidadenoportaldoTrj.bunalsuperiordoTrabalhona
Internet (htt.p : / /www ' tst' j us ' br) '
Certidão emitida gratuitamente'

TNFORIíAçÃO ruPoREârITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentesperanteaJustiçadoTrabalhoquantoàsobrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordosludiciaj.strabalhistas,inclusivenoConcernenteaoS
recolhimentosprevidenciários'ahonorários'acustas'a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos fi-rmados perante o Nlinistério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia'

,,
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JOSE LUIZPÉREIRA DA SILVA
GNPJ Ho. 40,98í.450rqxlí -27

AilEXO TY

pEctáRAçÃo pE srTuAçÃo REGULAR pEnAilTE O

HIÍüSTÉRIO DO TRABA1Jfi}

Eu, José LuÍz Fereira da Silva, representante legal 9.031.715-6 P&
CPF 086.059.089-55, rmidente na rua Maria de Lourdes Nogari, no 1171 - Centro,
nesta, represenbnte legalda empresa IOSE LUIZ PEREIRA DA SILVA 08605908955 -
MEI, CNPJ' no 40.981.45010001-27, com sede na rua Maria de Lourdes Nryari, ro
117L, Cenko Ribeirão do Pinhal, interessada em partkipar do PREGÂO
PRESENCIAL no. 086/2021 da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do
Paraná, deciaro, sob as oenas da lci oue, nossa empresa IO§E LUIiZ
PEREIRA DA SILVA 086O5908955 - MEI. CHPJ no 4O.981.45O/0fi!1-27,
om de na rua }laria ê lourdes llooari, no 1171. Gentro, Cer*ro -
Ribeirão do Pinlul enontra:-se em situacfu reoular Berante o Ministérb
do Trabqllp no o !e se qefierc à-oEçívân€ia do diqpgÇto no inçiso ffiIII.
do artioo 7o" da &nsffiufo5o Federal.
DBCI-ARO PORIA]ITO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei no 8.666, de 2l
de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999; que esta empres,.t

não emprega menor de deoib anos em trabalho noü.rno, perigoso ou insalub,re e
(assindar om'Xl, orúorme o caso):

( X ) - não emprega menor de dezesseis anos.

menor a de a na de

Ribeirão do Pinhal. 30 de Novembro de202L.

PR

CF. AÍt. 70 São diÍeitos dos üaüalhadors urbanos e rura§ alán de otrtroc qre
visem à melhoÍi.r de sua condição social: (...) -Xm - pÍoErhÉção de trabalho
notrrnor perigoso ou insalubre a menores de dczoib e de qualquer tnbalho a
menoües de dezesseis anos, sahro na condição de apendiz, a partir de quabrre

ano§;

Rua Mria de Í,ourdes Hoga.rl, 1171, centro, Ribeirãe do Piilfuâf - PR, CEFj 86É+-9-ü00 - fane (a3| 9999O5f O9



JOSE LUIZPEREIRA DA SILVA 08605908955
CNPJ No. «1,98í .450t(frO1-27

k-
ANEXO V

OU SUPERVENIENTE.

Eu, José Luiz Percira da Sk, repreenhnte legal da empresa

IOSE LüIZ PEREIRA DA SILVA 08605908955 - MEI, intersado em partkipar do

PR.EGÃO PRESENCIAL po. w6I2a2L, do ]riuilIcÍPlo DE RIBEIRíu, Do
PTilHAtIPREFErruRA muflrcrP^L declaro. sob as oenas da Ld que, enr

atual ou suBerveniente. Bam Scitar ou ontratar em a Admini#apão
Públioa.

Ribeirão do Pinhal. 30 de Novernbro de 2021.

PR
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Rua M,mia de Imrrdes Nogari, 1171, csrtrs, Rlbeimo do Pinhd - PR, CEP 8649.000 - fune fiSf 999995104



PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES x_/
.r:)

REFERE AO PREGAO PRESENCIAL NO. Oa6l2ÍJ2L

Ao segundo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um (0211212027 TOSE LUIZ
PEREIRA DA SILVA), às nove horas e trinta minutos (09h30min) na sala de reuniões da Prefeitura

Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, em sessão pública, reuniu-se o Pregoeiro do Município,

senhor Fayçal Melhem Chamma Junior, para proceder ao recebimento dos envelopes das empresas

interessadas em participar do Processo Licitatório lvlodalidade Pregão Presencial n.o 086/2021, tendo como

objeto o registro de preços para possÍvel aquisição de gêneros alimentícios para compor uma cesta de

Natal a serem distribuídas aos servidores municipais conforme solicitação da Secretaria de

Administração. Aberta a sessão, foram recolhidos os envelopes das empresas credenciadas a participar do

certame, recolhidos os envelopes e manifestações pertinentes ao Edital, deu-se início a sessão.

Analisando as Propostas de cada empresa, constatou-se que as mesmas atendem
plenamente as exigências do Edital. Após efetuados os lances pelos interessados habilitados (Planilha

em anexo), o Pregoeiro decretou os vencedores dos lotes disputados, conforme descriminado abaixo:

LOTE EMPRESA VENCEDORA VALOR

01 JOSÉ LUIZ PEREIRA DA SILVA R$ 27.000,00

Diante do acima disposto, conforme mapa comparativo anexo e após analisadas suas

documentações, as quais atendem plenamente as condições do Edital, decidimos pela classificação da

empresa JOSÉ LUIZ PEREIRA DA SILVA. Nada mais havendo a registrar, dou por encerrada a

presente sessão cujos trabalhos eu, Fayçal Melhem Chamma Junior, lavro na presente ata, que lida a

achada conforme, vai assinada por mim e pelos presentes na sessão.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300

II
um

M

E-mail: Dm roinhal@ uol.com.br
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PREFEITURA DO MUNIC'PIO DE RIBE'RÃO DO P'NH
- ESIAD O DO PARANA -

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE AMOSTRA.

No dia 02/L2/2021 as L4h00min horas reuniram-se na prefeitura os senhores
Cícero Rogério Sanches, Lúcia Helena Nogari Moreira, Nadir Sara Melo Fraga Cunha,
Marluce Marcelino Peccin Coutinho, Deivid funior de Melo, Alcídio Balduíno de Souza

funior, Pedro Prestes e foão Donizete Mantoan para análise das amostras dos gêneros
alimentícios para compor uma cesta de Natal a serem distribuídas aos servidores
municipais apresentados pela empresa abaixo.

EMPRESA VENCEDORA: José Luiz Pereira da Silva - CNPJ 40.981.450 /0001,-27

Foram analisadas: aparência, qualidade, sabor, odor, custo/benefício, rendimentos, informação
nutricional, embalagem e registros os quais atenderam perfeitamente nossas solicitações.

Portanto concluímos que os produtos a serem fornecidos pelas empresas acima atendem todos os

requisitos.
Ribeirão do Pinhal, 02 de dezembro de 2021,.

Rogério
Secretário Administração

Deivid or de Melo
de esportes

Souza Junior
Secretá de Tranportes e Viação

ES

S

S

Lúcia Nogari Moreira
Educação

Mar no
Secretária de Assi ocial

'TLl-'^
Nadir Sara Melo Fraga Cunha
Secretária de Saúde

Se de

João Mantoan
de Agricultura

ITEM OBJETO MARCA

01 Embalagem plástica transparente resistente com laço decorativo de natal de 45mm
fmedidas mÍnimas do laço montado 13cmx16cmJ.

Cromus

02 Panetone tradicional - embalagem mínima de 400 gramas. - Recheado com frutas
cristalizadas e uva passas de 1a qualidade; composto por farinha de trigo, frutas
cristalizadas, açícar, uvas-passas, gordura vegetal, ovo integral, gema de ovo,
manteiga, sal, estabilizantes mono e diglicerídeos de ácidos graxos, aromatizantes
conservadores, ácido sórbico e propionato de cálcio. Embalado em caixa de papelão,
contendo na embalagem a tabela com informações nutricionais. (MARCAS DE

REFERÊNCIA: BAUDUCo, vlscoNTI, NESTLÉ, PULMAN) com validade mínima de 03
meses a contar da data de entrega.

Doce
Mordida

03 Suco de uva integral de no mínimo 1,5 litros em embalagem de vidro. Com validade
mínima de 03 meses a contar da data de entrega.

Del Nono

04 Frango inteiro congelado de no mínimo 2kg cada e com validade mínima de 03

meses a contar da data de entrega.
Maringá

Secretári o

E-moil: - pmrpinhol@uol.com.br
Ruo Poroná,983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (4j) 3551.8301

ffi
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JOSE LUIZ PEREIRA DA SILVA 08605908
GNPJ No. 40,991 .450t0001-27

ANEXO vII

HODELO DE R.ELAçÃO DE EilTREGA DAS A}(ETRAS

_{ú

Eu, José Luiz Pereira da Silva, representante legal da empresa

IOSE LUIZ PEREIRA DA SILVA 08605908955 - ME[, vencedor doLOTE 01 do PREGÃO

PRESENCIAL NO 0861202T, dO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL -P&
venho através deste, protocolar no Departamento de COMPRAS as amostras dos

prdutos, conforme *gue abaixo:

Ribeirão do Pinhal.02 de Novembro de 2A2L.

Item Otde. Descrição
Marca Unit.

01
01 unid.

Embalagem plástica transparente resistente com laço
decorativo de natal de 45mm (medidas mínimas do laço
montado 13cmx16cm).

CROMUS 01

02 01 unid.

Panetone tradicional - embalagem mínima de 400 gramas. -
Recheado com frutas cristalizadas e uva passas de 1a

qualidade; composto por farinha de trigo, frutas cristalizadas,
açúcar, uvas-passas, gordura vegetal, ovo integral, gema de
ovo, manteiga, ssl, astabilizantes mono e diglicerídeos de
ácidos graxos, aromatizantes conservadores, ácido sorbico e
propionato de úlcio. Embalado em caixa de papelão,
contendo na embalagem a tabela com informaçôes
nutricionais. (MARCAS DE REFERÊNCIA: BAUDUCO,
VISCONTI, NESTLE, PULMAN) com validade mínima de 03
meses a contar da data ds entrrua.

DOCE
MORDIDA

01

03 01 unid.
Suco de uva integral de no mínímo 1,5 litros em embalagem
de vidro. Com validade mínima de 03 meses a contar da data
de entreqa.

DEL
NONO

01

04 01 unid
Frango inteiro congelado de no mínimo 2kg cada ê com
validade mínima de 03 meses a contar da data de entrega.

FRANGOS
MARINGA

01

Rua Maria de Lourdes Nogari, 1171, centro, Ribeiráo do Pinhal - PR, CEP: 8649-000 - fone (43) 999905109
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PREFEITURA MU]WCIPAL DE RIBEIRÃO DO !Éi

- ESTADO DO - II,INÁ .

Ribeirão do Pinhal , O2 de dezembro

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer
sobre a FASE FINAI do processo licitatório modalidade PREGÃo PRESENCIAL

O86l2O2t, cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de gêneros

alimentícios para compor uma cesta de Natal a serem distribuídas aos

servidores municipais conforme solicitação da Secretaria de Administração.

Atenciosamente,

P L

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO

Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com

ffi j



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
- ESTADO DO PARANÁ -

O DO PINHAL

c

-fl*l
PARECER JURiDICO 47 912021

PREGÃO N": 0A612021. 
I

OPERAçÃO: Contratação

OBJETO: Registro de Preços para possivel aquisição de gêneros alimentícios pâra compor

dê Natal a serem distribuidas aos servidore§ municipais'

De acordo com o artigo 21, Vll, Decrelo no 3'555/2ooo c/c artigo 38' parágrafo único' dâ Lei no I

Trata-se de processo de licitação realizado na modâlidade "Pregáo" tendo por objeto a contrâtâçáo

citadâ. Na ocasião da análise da minuta do editâl e do contrato, este advogado subscrevente analisou

pormenorizadamente o certame, assim faço reíerência a tal peça, a fim de evitar repetições despiciendas'

VeriÍlca-se que a fase anterna da Licitação foi devidamente observada' estando regular' tendo sido

realizado credenciamento onde receberam os envelopes das empresas interessadas, tendo sido declarado

vencedora a empresa JOSÉ LUIZ PEREIRA DA SILVA - CNPJ n'40 98í -450/0001-27'

Por isso, o presente Íeito deverá ser enviado ao Sistema de Controle lnterno' para que êste se

manifeste no que entender necessário.

Assim, rêstando cumpridas todas as disposições legais, cumpre âo pregoeiro a sua ADJUDICAÇÃo

paraposteriorHoMoLoGAÇÃodocertame,conÍerindo-lhesodireitoàcontratâÇáodoobjetolicitado'

DeveráaindaSerÍirmadoocompetentecontratodefornecimentoâcasonãoseemitanotaÍ]scalou

outroinstrumento,nãformadoArt.62daLein"8.666/93,lembrandoanecessidadedaÍlscalizaÇãopelosislema

de controle lnterno em relação aos empenhos para pagamento e a liquidaçáo por quem de diÍeilo'

Ressalta-se,ainda,quenáoedaâlçadadocausídicosubscreventeavaliaraconveniênciaea

oportunidadedacontrataçãodoobjetodestalicitação,poistalatribUiçáocabeàautoridadecompelente.

lsto posto, e à luz de uma análise lécnico-juridico, veÍificando que houve respeito às disposições legais

queregemamatéÍia,notadamenteosprincÍpiosdalegalidade,impessoalidadeepublicidadê,opresente

processo apresenta-se formalmente REGULAR'

É o parecer.

Ribeirão do Pinhal - PR, 02 de dezembro de 2021

el Santana F n

89.542

na Se: - Caixa Postal: 15 -

r r,S

\iC

CEP: 86.490-000 - Fone/Fax:

cesta

d

Rua PaÍa
E-mail: pmrpl nhal@uo l.com .br

(43) 3s51-8307.



PREFETTUBA MU]UICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO - !?,IJUÁ -

Ribeirão do Pinhal, 02 de dezembro

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso parecer do processo
licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.e 086/zozt, cujo objeto é o registro de preços
para possível aquisição de gêneros alimentícios para compor uma cesta de Natal a serem distribuídas
aos servidores municipais conforme solicitação da Secretaria de Administração.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo
para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- paraná

rl |{:

202L.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35519301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e comora pmrpinhal@e ail.com

rffi
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ffi PREFEITURA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARAIUÁ-

PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL.

PROCESSO No O861202L

OBJETO: CESTAS DE NATAL SERVIDORES MUNICIPAIS

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANÁ

983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551

ITEM REI.ATIVAS AOS DOCUMENTOS
PROCEDIMENTOS A SEREM CO NSIDERADOS NO PROCESSO

EQUESTOES sry /
NAO

pÁcrrun

01 CONSTA DO OBJODE S 01

02 CONSTA DETALHAMENTO DO OBJETO? S 01

03 EXISTE IN DE S 70,tt,t2

04 EXISTE IN DE RECURSOS FINANCEIROS? S t4

05
OS AUTOS FORAM IN
JURÍDICOS?

COM PARECERES
S 4L A 44,79

06
HOUVE AUTORTZAÇÃO
PREGÃO?

MODALIDADEPARA
S 15

07 OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM EDIIAL E ANEXOS? S L7 a39

08
O EDITAL CONTÉM
CI.ARA DO OBJETO DA

PRECISA SUFICIENTE E
S 77

09
O EDTTAL
ENVELOPES?

QUANTO AO RECEBIMENTO DOS
DIA E LOCAL? S L7

10
O EDIIAL PREVÊ AS CONDIÇõES DE PARTICIPAÇAO DOS
CONCORRENTES? S 18

11
O EDITAL FAZ MENÇAO QUANTO AO CREDENCIAMENTO DOS
CONCORRENTES? S 18

L2
OS REQUISITOS RELATIVOS A

APRESE DAS PROPOSTAS? S t9,20

13
O EDITAL PREVE
PROPOSTAS?

NORMAS DE JULGAMENTO DAS
S 2L,22

L4
ECONOMICO FINANCEIRA - E DE REGUIÁRIDADE FISCAL?

QUANTO A ICAJU
S 20 Azt

-4
15 RECURSOS CASO SE FAÇAO EDTTAL PREVÊ NORT'4AS DE S

Rua Paraná
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

- 8306.

rNDrcAÇÂo
LICITAÇAO?

O EDITAL PREVE

O EDITAL FAZ MENÇÃO

,\ ?y



ffi PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI]UHAL
.ESTADO DO PARANÁ -

Parecer do Controle Interno:

Ribeirão do Pinhal P& 03 de dezembro de ZO2l

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo pregoeiro e sua Equipe de
Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORÃVEL à homologação do
ceftame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade pregão presencÍal r1o
O86|2O2L, estar em conformídade com a legislação, devendo r., .rõurinhado para o
Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

N ?

O EDIIAL NORMAS DE PAGAMENTO?

A M IN UTA DO coNTRATO ANEXADA No EDITAL?

16
S

t7
S 34 A39

18
HOUVE PU DO AVISO DE NO
OFICIAL DO M UN S 45,46

19
OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE E DAS
PROPOSTAS COM ERCIAIS FORAM INSE RIDOS AO PROCESSO?

S 48A53

20
FOI FEIIA A coM DA REGU LARIDADE FISCAL DO
LICITANTE VENCEDOR CO MO D ETERMI NA o ARTIGO 27 DA
LEI

S 55a76

2t HOUVE PARECER JU
PRESENCIAL?

FINAL REI.ATIVO AO
S 78

o PROCESSO FOI AUTUADO COM NU M DE NAS?22
S 0ta79

Rua Paraná 983 - G'xa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3ss1-830o - B3o1 - 8306'

-mail : Pmrpinhal@uol'com'br
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PBEFEITUBA MU]VCIPAL DE RIBEIRAO DO PI]UHAL
- ESTADO DO PARA]UÁ .

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo a decisão da Comissão Permanente de Licitações, que

adjudica o registro de preços para possíve! aquisição de gêneros alimentícios
para compor uma cesta de Natal a serem distribuídas aos servidores municipais
conforme solicitação da Secretaria de Administração, de acordo com a

realização de Licitação na modalidade Pregão Presencia! n.e O86|2O2L, ao

proponente:

Ribeirão do Pinhal, 03 de dezembro de 2021.

DARTAGNAN
PREFEITO UNICI

ITEM EMPRESA CNPJ VR UNIT

01 José Luiz Pereira da Silva 08605908955 40.981.4s0 IOOOL-27 4,00

02 José Luiz Pereira da Silva 08605908955 40.981.450 /OOOL-z7 L9,40

03 José Luiz Pereira da Silva 08605908955 40.981.450 /OOOL-Z7 L2,60

o4 José Luiz Pereira da Silva 08605908955 40.981.450 /OOOL-Z7 24,O0

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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SREFETTIIRA MtrNrcrpAt og arcgmÃo Do prIuHAL
- ESTADO DO plA,A,XÁ -

noruorcnçÃo

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial

08612O2t, para o registro de preços para possível aquisição de gêneros

alimentícios para compor uma cesta de Natal a serem distribuídas aos

servidores municipais conforme solicitação da Secretaria de Administração,

sendo vencedor (adjudicatário) à empresa abaixo relacionada:

Ribeirão do Pinhal, 03 de dezembro de 202I.

RF

ITEM EMPRESA CNPJ VR UNIT

01_ José Luiz Pereira da Silva 08605908955 40.981.4s0 /OOOL-Z7 4,00

02 José Luiz Pereira da Silva 08605908955 40.981.4s0 /OOOL-?7 L9,40

03 José Luiz Pereira da Silva 08605908955 40.981.4s0 /OOOL-27 \2,60
04 José Luiz Pereira da Silva 08605908955 40.981.4501000r-27 24,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018-
Pág. 004

-feira, 09 de dezembro de 2021Ano IV n.o 720 -

ENTERAL OU ORAL,
HIPE.RPROTEICO, FONTE
CONCETRADO PROTEICO LEITE, FONTE DE

ARBOIDRATO: MALTODEXTRINA, LACTOSE,

SACAROSE, FONTE DE LIPÍDIOS: OLEOS VEGETAIS

STICAS:

Nestlé Novasouce Senior

DE PROTEiNA
LITROS

UNIT TOTALMARCAOBJETOITEM

r800.004,00CROMUS
Embalagcm plástica transparcnte resistcnte com

decorativo de natal de 45mm (medidas mínimas do
1aço

laço

montado l3cmxl

01
450 unid

19,40 8730,00DOCE
MORDIDA

Panetone tradicional - embalagem mínima
- Recheado com frutas cristalizadas e uva passas de lu
qualidade; composto por farinha de trigo, frutas

cristalizadas, açúcar, uvas-passas, gordura vegetal, ovo

integral, gema de ovo, manteiga, sal, estabilizantes mono

e diglicerídeos de ácidos gÍaxos, aromatizantes

conservadores, ácido sórbico e propionato de cálcio.

Embalado em caixa de papelão, contendo na embalagem a

tabela com informações nutricionais. (MARCAS DE

REFERÊNCIA: BAUDUCO, VISCONTI, NESTLE,

PULMAN) com validadc mínima dc 03 mcses a contar da

de 400 gramas.

data dc

450 unid

12,60 5670,00
DEL

NONO450 unid
Suco de uva integral de no mínimo I

embalagem de vidro. Com validade mínima de 03 meses a
,5 litros em

contar da data dc

10800.00
F.

MARINGA
24.00

450 unid
Frango inteiro congclado de no mínimo 2kg

validade mínima dc 03 meses a contar da data dc
cada c com04

,*.*

.W RIBEIRIO DO PIIIHAL
PNEfEITUR  DE

ctl oo Do tltttll

EXTRATo PRoCESSo LICITATORIO PREGÃO PRESENCIAL N". 0861202I

A prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - Paranâ, comunica a quem possa interessar que o processo

licitatório na modalidadc pREGÃO pRESENCIAL, visando o rcgistro de preços para possívcl aquisição dc

gêneros alimentícios para compor uma cesta de Natal a serern distribuídas aos servidores municipais confortne

iolicitação da Secretária de Administração, teve como vencedor a_empresa JOSE, LUIZ PEREIRA DA SILVA

0'-05908955, cNpJ Íro. 40.981 .450t0oot-21. HoMoLoGAÇÃo DARTAGNAN cALIxro FRAIZ

ttYoztzozt.

02

pROCESSO LICITATÓpIO INEX. DE LICITAÇÃO N'. 011/2021 - CONTRATO r69t2o2t.

Extrato de Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.064/0001 -42 e a empresa

LIJ11GUSTAVO DE OLIVEIRA MISAEL 12203811938 CNPJ n'30.712.816/0001-09. objeto: contratação de

cantorpara apresentação na confratemizaçáo do Grupo Melhor Idade no dia O9ll2l202l conforme solicitação da

Secretíria de-Assistência Social. Vigência Ogll2l2\2l a l0ll2l2O21. VALOR RS 600,00. Data de assinatura:

0611212021, LIJTZ GUSTAVO DE OLIVEIRA MISAEL - CPF: 122.038.]19-38C DARTAGNAN CALIXTO

RIBEIRÀO DO PI}IHAL
rstloo o0 ?rtlil^

CPF/MF n.' 171 .895.279-15

'@t{

.W

Diário Oficial Assina«lo Eletronicamcntc com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prcfcitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento. desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diarioofiçial

CNPJ: 76.96tt.064/000 I -42

Rua Paraná, 9tt3 | CEP: tt6490-000

Contato: (43) 355 I -8300

03
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